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CISC
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL –  CISCO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE 

EXAMES, LAUDOS, PROCEDIMENTOS MÉDICOS ENVOLVENDO PEQUENAS CIRURGIAS 

ELETIVAS E DE URGÊNCIA E OUTROS PROCEDIMENTOS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA, 

PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL – CISCO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL. 

 

PROGRAMA:  08.302.4860.2002  –  ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DOS 

CONSORCIADOS  
ELEMENTO  DE  DESPESA:  33.90.36.00  E 33.90.3900  
PERÍODO  PARA RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:  A PARTIR DE 14/02/2019  
HORÁRIO:  DE 08H00MIN AS  12H00MIN HORAS .  
ORDENADOR  DE  DESPESAS:  JEFFERSON  ROBERTO  DO  N.  PINTO  DA  

SILVA  

 

SUMÉ/PB  –  FEVEREIRO/2019 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 

 
 

EDITAL 
 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL, por sua 

Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Vereador Elias Duarte, S/N, centro, na 

cidade de Sumé-PB, receberá a partir de 14 de fevereiro de 2019 no horário de expediente ao 

público, das 08h00min às 12h00min horas, PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS para a prestação de serviços especializados de saúde, 

compreendendo a realização de exames, laudos, procedimentos médicos envolvendo pequenas 

cirurgias eletivas e de urgência e outros procedimentos em atenção especializada, para 

atendimento das necessidades do Consórcio, conforme especificações constantes do Anexo I, 

parte integrante deste processo. 

 
 

1.0 – DO OBJETIVO 
 
1.1. O presente Chamamento Público tem como objetivo o CREDENCIAMENTO de pessoas 

físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços especializados de saúde, compreendendo a 

realização de exames, laudos, procedimentos médicos envolvendo pequenas cirurgias eletivas e 

de urgência e outros procedimentos em atenção especializada, para atendimento das 

necessidades do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO, 

conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo. 

 

1.2. Os serviços serão executados nas unidades de atendimento do CISCO, nas cidades 

de Monteiro, Sumé e Serra Branca ou em outro Município, caso haja deliberação nesse sentido, 

conforme a solicitação dos municípios.  

 
 

2.0 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das normas 
constantes neste instrumento. 
 
2.2. Não poderão participar do presente chamamento pessoas físicas e/ou jurídicas que: 
 
2.2.1. Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido declarados 

impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração Pública, enquanto durar o 

impedimento; 

 

2.2.2. Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
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2.3. O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental poderá revogar o 

presente chamamento público por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 
2.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos 

ou de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pelo Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Cariri Ocidental. 

 
 

3.0 – DA HABILITAÇÃO 
 
3.1. Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de carta-

proposta junto ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental, declarando 

conhecer e concordar com os termos do Edital, apresentando a seguinte documentação: 

 
3.1.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
 

3.1.1.1 Pessoa jurídica: 
3.1.1.1.1 Cédula de identidade ou outro documento equivalente do(s) 

representante(s) legal(is); 

3.1.1.1.2 Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário 

individual; 

3.1.1.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua última 

alteração, devidamente registrado, e no caso de sociedades empresárias, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores ou, se for o caso, 

procurações que outorguem poderes para terceiros; 

3.1.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

3.1.1.1.5 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3.1.1.1.6 Decreto de autorização, no caso de sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

3.1.1.1.7 Em caso de cooperativas, conforme o art. 19, § 3º, da IN SLTI/MPOG 

nº 2/2008: 

3.1.1.1.7.1 Inscrição do ato constitutivo deve estar acompanhada de 

prova dos responsáveis legais; 
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3.1.1.1.7.2 Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na 

entidade estadual, se houver; 

3.1.1.1.7.3 Ata de Fundação; 

3.1.1.1.7.4 Estatuto Social com a Ata da Assembleia que o aprovou; 

3.1.1.1.7.5 Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da Assembleia que os aprovou; 

3.1.1.1.7.6 Editais de convocação das três últimas Assembleias Gerais 

extraordinárias; e, 

3.1.1.1.7.7 Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa 

a contratar o objeto da licitação. 

 
3.1.1.2 Pessoa física 

 
3.1.1.2.1 Carteira de Identidade; e, 

3.1.1.2.2 Certidão de quitação eleitoral, nos termos do art. 7º, § 1º, III, c/c art. 

146 do Código Eleitoral. 

 

3.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
3.1.2.1 Pessoa jurídica: 

3.1.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

3.1.2.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014); 

3.1.2.1.3 Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria 

de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente 

na forma da lei; 

3.1.2.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra 

equivalente na forma da lei; 

3.1.2.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

3.1.2.1.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e, 

3.1.2.1.7 Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante 

deverá comprovar a regularidade fiscal da matriz e da filial, bem como, no caso de 

contratação de pessoa(s) física(s), demonstrar a existência de vínculo empregatício 

com anotação na CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) e da 

regularidade dos recolhimentos inerentes (Exemplo: INSS). 

 
3.1.2.2 Pessoa física: 

3.1.2.2.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF); 

3.1.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados; 

3.1.2.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra 

equivalente na forma da lei; 

3.1.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

3.1.2.3 As certidões de comprovação da regularidade fiscal dos licitantes deverão 
ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas 
dos últimos 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da sessão pública. 

 

3.1.3 Qualificação técnica: 
3.1.3.1 Pessoa jurídica: 

3.1.3.1.1 Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo da 

pessoa jurídica, da jurisdição onde atua e indicar seu Diretor Técnico Médico 

(responsável por seu funcionamento) na forma estampada no parágrafo único do 

art. 1º. da Resolução nº. 2.170/2.017 - CFM ou, na impossibilidade de fazê-lo, 

comprovar a protocolização, junto ao Conselho de Medicina, do requerimento para 

fins de efetivação da inscrição retro delineada; 

3.1.3.1.2 Alvará de localização e funcionamento válido; 

3.1.3.1.3 Apresentar Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária 

Municipal; 
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3.1.3.1.4 Registro Obrigatório no Cadastro Nacional de Estabelecimento de 

Saúde – CNES, inclusive dos profissionais que fazem parte do corpo clínico da 

pessoa jurídica, cuja atuação esteja diretamente ligada ao objeto deste processo; 

3.1.3.1.5 O(s) prestador(es) de serviços vinculado(a)(s) a Pessoa Jurídica 

deverá atender a, no mínimo, a 02 (dois) das 03 (três) exigências adiante 

delineadas: 

3.1.3.1.5.1 Possuir título de especialista na especialidade cujo 

credenciamento almeja; 

3.1.3.1.5.2 Possuir residência médica, na especialidade 

concorrida, acreditada pela Associação Médica 

Brasileira – AMB; 

3.1.3.1.5.3 Possuir, no mínimo, 02 (dois) anos de experiência 

com prestação de serviços a entidades públicas 

ou com Consórcios de Saúde, na especialidade 

concorrida.     

 

3.1.3.1.6 Apresentar pelo menos (01) um atestado de capacidade técnica, 

emitida(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; comprobatórios da 

aptidão da empresa participante para prestação dos serviços objeto. 

 

3.1.3.2 Pessoa física: 
3.1.3.2.1 Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo; 

3.1.3.2.2 A comprovação da Especialidade será feita mediante a apresentação 

de título de especialidade registrado no respectivo Conselho Regional. 

3.1.3.2.3 Atender a, no mínimo, a 02 (dois) das 03 (três) exigências adiante 

delineadas: 

3.1.3.2.3.1 Possuir título de especialista na especialidade cujo 

credenciamento almeja; 

3.1.3.2.3.2 Possuir residência médica, na especialidade 

concorrida, acreditada pela Associação Médica 

Brasileira – AMB; 

3.1.3.2.3.3 Possuir, no mínimo, 02 (dois) anos de experiência 

com prestação de serviços a entidades públicas 

ou com Consórcios de Saúde, na especialidade 

concorrida. 

 

3.1.4 As pessoas físicas serão credenciadas nas respectivas especialidades 

comprovadas. 
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3.1.5 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal – 

Anexo III. 

 
 

4.0 – DA APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
 
4.1. A proposta de credenciamento compreende na apresentação do requerimento para 

Cadastramento (Anexo II), que deverá ser impressa em papel com a identificação da empresa 

interessada, em 01 (uma) via, redigida em português, em linguagem clara, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, assinada pelo responsável legal da proponente, devendo conter a Razão Social, 

Endereço completo, CEP, Telefones, Fax, E-mail caso haja, e número do CNPJ. 

4.2. Os documentos exigidos no Item 3, bem como o Requerimento para Credenciamento 

(Anexo II), deverão ser entregues em envelope fechado, dirigido à Comissão Permanente de 

Licitação do CISCO, na sede do CISCO, sito a Rua Vereador Elias Duarte, S/N, Centro, Sumé/PB, 

após a data limite previsto para recebimento de propostas. 

4.3. Os envelopes poderão ser entregues pessoalmente, ou enviadas via correios respeitando 

a data limite para recebimento de propostas pela Comissão Especial de Licitação. 

4.4. O CISCO, através da Comissão Permanente de Licitação poderá, durante a análise da 

documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos porventura 

necessários; 

4.5. A aprovação ou não da proposta de credenciamento será comunicada aos interessados no 

prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de apresentação da proposta; 

4.6. A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e aceitação 

dos termos e condições previstas neste instrumento, inclusive com relação ao preço estipulado 

pela Administração para a prestação dos serviços constantes do Anexo I, parte integrante deste 

processo. 

 

5.0 – DA CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de chamamento 

público/credenciamento será julgado habilitado na pré-qualificação e, portanto, credenciado neste 

Consórcio, encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais se candidatou, com vigência igual 

à do referido edital. 

5.2. Durante a vigência do edital de chamamento público, incluída as suas republicações, a 

contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 

documentação. Nessa ocasião serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das 

condições apresentadas quando da pré-qualificação do interessado. 
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5.3. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do CISCO em efetivar a contratação 

do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o Município 

poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na 

observância e cumprimento das normas fixadas no edital e na legislação pertinente, sem prejuízo 

do contraditório e da ampla defesa. 

 

6.0 – DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham 

regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na 

documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento. 

 

7.0 – DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Os serviços prestados serão contratados por meio de CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO, onde se estabelecerão com clareza e precisão os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, conforme minuta constante do Anexo VI deste edital; 

7.2. O prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém, determinado 

em função das reais necessidades dos serviços, podendo ser prorrogado conforme preceitua a 

Lei 8.666/93. 

7.3. São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos 

previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato e previstos 

em lei. 

7.4. O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente ao CISCO e seus 

beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

7.5. O(a) contratado(a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (dias) a contar da 

notificação feita pelo CISCO; 

7.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no art. 110, 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.7. A carga horária a ser trabalhada para execução dos serviços de saúde objeto deste 

Chamamento Público será proporcional à quantidade de exames/laudos e outros procedimentos 

em atenção especializada a serem realizados. 

7.8. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão 

atendidos, pela Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ao público, das 

08h30min às 13h00min horas, na Rua Vereador Elias Duarte, S/N, Centro, na cidade de Sumé/PB; 
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8.0 DO SISTEMA DE RODÍZIO 
 
8.1. Havendo mais de um credenciado, a prestação dos serviços ocorrerá em sistema de 

rodízio, por quantitativo de beneficiários, sendo alternado de forma proporcional a quantidade de 

atendimentos;  

8.2. O rodízio iniciará pela ordem cronológica de credenciamento, sendo o primeiro credenciado 

o primeiro a executar os serviços;  

8.3. Havendo mais de um credenciado na mesma data, será realizado sorteio entre eles para 

estabelecer a ordem dentro do sistema de rodízio.  

8.4. Os novos credenciados passarão a integrar o sistema de rodízio como últimos da lista de 

espera, ainda que os demais credenciados já tenham prestado serviço alguma vez.  

8.5. Poderá o CISCO, justificadamente, alterar o número de atendimentos de credenciado no 

sistema de rodízio, mediante comunicação prévia aos credenciados;  

8.6. A alteração do quantitativo citada no item anterior somente será aplicada após completado 

o ciclo vigente com todos os fornecedores já credenciados no momento da comunicação da 

alteração.  

8.7. O Credenciado poderá negar a convocação feita pelo sistema de rodízio, desde que já 

tenha executado o número mínimo de atendimentos nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores 

à convocação. 

8.8. Na hipótese do item 8.7, não haverá penalidade ao credenciado, porém passará a ser o 

último da lista, devendo-se seguir o sistema de rodízio com o próximo credenciado. 

 
9.0 DAS RESPONSABILIDADES 

 

9.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 

contratada: 

9.1.1 Executar os serviços conforme solicitação do CISCO, através de ordem de serviços 

(empenho) emitido pelo requisitante; 

9.1.2 Ser responsável, em relação aos seus profissionais e ao serviço, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, 

encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, 

hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 

decorrente do credenciamento; 

9.1.3 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 
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9.1.4 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 

prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial 

no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional; 

9.1.5 Justificar à contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização 

dos serviços, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de 

eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 

9.1.6 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 

legislação vigente, sendo-lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do 

serviço; 

9.1.7 Cumprir ou elaborar em conjunto com a contratante o planejamento e a 

programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 

execução das tarefas; 

9.1.8 Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da contratante, de modo a 

não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços; 

9.1.9 Apresentar, quando solicitado pela contratante, relação completa dos profissionais, 

indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo 

do tempo alocado e cronograma respectivo; 

9.1.10 Manter as informações e dados da contratante em caráter de absoluta 

confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, 

por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os 

documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho 

contratado. 

9.1.11 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 

nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das 

atividades previstas no contrato; 

9.1.12 A contratada prestará serviços à contratante, provendo a complementação do 

serviço público municipal, correspondentes aos serviços ambulatóriais, aos pacientes 

residentes neste município; 

 

9.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 

contratante: 

9.2.1 Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do fiscal do contrato, 

servidor especialmente designado, na forma prevista no artigo 67 da lei federal nº 8.666/93; 

9.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado 

possa cumprir o estabelecido no contrato; 

9.2.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 

contratual, que venham a ser solicitados pelos técnicos do contratado; 

9.2.4 Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto 

do contrato; 
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9.2.5 A contratante, através de seus órgãos competentes, deverá promover a devida 

regulação do ingresso do paciente ao serviço, utilizando os seguintes critérios para 

encaminhamento: 

9.2.5.1 Descrição detalhada do histórico da doença que justifique o 

encaminhamento, a qual deverão ser anexados os exames que corroborem para tal; 

9.2.5.2 Limitação de ingresso ao usuário em razão do teto financeiro; 

9.2.5.3 Serão atendidos exclusivamente os usuários encaminhados pelos serviços 

de referência dos Municípios Integrantes do CISCO. 

 

10.0 DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 

10.1 O prazo de vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CISCO, e anuência do 

CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta meses, mediante 

Termo Aditivo e consensual. 

 

11.0 DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E CONTROLE DE QUALIDADE 
 

11.1 Os credenciados contratados deverão executar os serviços com a devida diligência e 

observação dos padrões de qualidade exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade 

de dados e informações. 

11.2 A contratante poderá, a seu critério, proceder à avaliação do desempenho dos 

credenciados contratados, que serão dela informados. 

11.3 Verificado o desempenho insatisfatório, o credenciado contratado será notificado e deverá 

apresentar justificativa formal no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

11.4 O desempenho insatisfatório na avaliação poderá implicar na restrição ou alteração do 

pagamento do serviço realizado, assim como na rescisão do contrato e aplicação das penalidades 

previstas na lei 8.666/93. 

11.5 A qualquer tempo o CREDENCIANTE, assistido por terceiros contratados para tal fim, 

poderá realizar inspeção nas instalações dos CREDENCIADOS para verificação das condições 

de atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico-operativa. 

 
12.0 – DOS ANEXOS DO EDITAL: 

 
ANEXO I - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COM OS RESPECTIVOS PREÇOS. 
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA. 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO. 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

 
13.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

13.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13.3 O CISCO poderá revogar o presente chamamento público por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

13.4 As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos 

ou de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pelo CISCO. 

 
Sumé-PB, 21 de janeiro de 2.019. 

 

 

 
Jefferson Roberto do Nascimento Pinto da Silva 

Presidente 
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Anexo I – Relação dos Serviços 
 

1. - O presente Termo tem por objetivo o CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e/ou jurídicas 

para a prestação de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames, 

laudos, procedimentos médicos envolvendo pequenas cirurgias eletivas e de urgência e outros 

procedimentos em atenção especializada, para atendimento das necessidades do Consórcio 

Público Intermunicipal De Saúde Do Cariri Ocidental – CISCO, de acordo com as condições e 

especificações contidas neste Termo de Referência.   

2. - O atendimento aos usuários do SUS contempla todas as atividades e serviços necessários à 

prestação da assistência à saúde a ser contratada.   

 
Lote I Exames e Laudos 

 

Nº Especialidade/exame Média/Qtd/Ano 
Custo 

Unitário 
Custo total 

01 
Adenoidectomia/Aeno-
amigdalectomia+Timpanotomia(Tubo de 
ventilação) 

024 R$  6.331,00 R$      151.944,00 

02 Agulhamento (mama) 060 R$     250,00 R$        15.000,00 

03 Amigdalectomia(Adulto) 012 R$  5.031,00 R$        60.372,00 

04 
Amigdalectomia + Septoplastia + 
Turbinectomia 

012 R$  4.017,00 R$        48.204,00 

05 Aplicação Intra-Vítreo de Anti-Vegf - monocular 120 R$     200,00 R$        24.000,00 

06 Audiometria tonal 300 R$       32,00 R$          9.600,00 

07 Audiometria vocal 300 R$       32,00 R$          9.600,00 

08 
Biópsia: Gineco, endoscopia e dermato 
(Anátomo patológico) 

240 R$       80,00 R$        19.200,00 

09 Calázio – Monocular 120 R$     180,00 R$        21.600,00 

10 Campimetria visual binocular 96 R$       70,00    R$         6.720,00 

11 Carótidas (USG) 072 R$     180,00 R$        12.960,00 

12 Cauterizações de verrugas genitais 048 R$     400,00 R$        19.200,00 

13 Cauterização nasal ou da faringe com ATA 100 
     R$     
100,00 

R$        10.000,00 

14 Cirurgia de catarata monocular 720 R$     850,00 R$      612.000,00 

15 Cirurgia de pterígio monocular 300 R$     450,00 R$      135.000,00 

16 Cirurgia fistulizante anti-glaucomatosa 024 R$     500,00 R$        12.000,00 

17 Cistoscopia c biópsia 024 R$     650,00 R$        15.600,00 

18 Cistoscopia s/biópsia 024 R$     500,00 R$        12.000,00 

19 Core biopsy 072 R$     350,00 R$        25.200,00 

20 Dacriocistorrinostomia 012 R$  6.500,00 R$        78.000,00 

21 Dedo em gatilho 024 R$     500,00 R$        12.000,00 

22 Drenagem de Abcesso mastoide 024 R$  2.678,00 R$        64.272,00 
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23 Drenagem de Abcesso Septal 024 R$  2.678,00 R$        64.272,00 

24 Ecocardiograma (exame com laudo) 1600 R$     130,00 R$      208.000,00 

25 Eletrocardiograma (laudo) 2000 R$       20,00 R$        40.000,00 

26 Eletroencefalograma 500 R$       42,00 R$        21.000,00 

27 Endoscopia digestiva alta (exame c/ laudo) 1150 R$       95,00 R$      109.250,00 

28 Estudo urodinâmico 024 R$     400,00 R$          9.600,00 

29 Frenotomia lingual 024 R$  2.069,60 R$        49.670,40 

30 Fotocoagulação a Laser 096 R$     200,00 R$        19.200,00 

31 Holter 144 R$     150,00 R$        21.600,00 

32 Impedanciometria 220 R$       32,00 R$          7.040,00 

33 Implante de Anel de Ferrara 12 
    R$   

1.500,00 
R$        18.000,00 

34 Implante de prótese anti-glaucoma 024 R$  1.000,00 R$        24.000,00 

35 Lesão de menisco 12 R$  4.000,00 R$        48.000,00 

36 Mamografia 2400 R$       60,00 R$      144.000,00 

37 Mapa 24 h 144 R$     150,00 R$        21.600,00 

38 OCT 30 R$     350,00 R$        10.500,00 

39 Otoemissões acústicas 30 R$       70,00 R$          2.100,00 

40 
Perícia Judicial (Neurologia, Psiquiatria, 
Oftalmologia, Ortopedia e Reumatologia) 

144 R$     400,00 R$        57.600,00 

41 Punção biópsia guiada por USG da tireoide 120 R$     280,00 R$        33.600,00 

42 Punção Aspirativa de mama 144 R$     160,00 R$        23.040,00 

43 Punções e Infiltrações (Ortopedia) 240 R$       50,00 R$        12.000,00 

44 Raio X completo (Laudo e Película) 3800 R$       42,00 R$      159.600,00 

45 
Remoção de corpos estranhos ouvido ou 
faringe 

60 R$     100,00 R$          6.000,00 

46 Remoção de Cerume 72 R$       40,00 R$          2.880,00 

47 Redução de Articulação 24 R$     100,00 R$          2.400,00 

48 Rinofibroscopia 60 R$     100,00 R$          6.000,00 

49 Setorectomia            120 R$     700,00 R$        84.000,00 

50 Substituição de lente intraocular 48 R$     800,00 R$        38.400,00 

51 Topografia Corneana Computadorizada 96 R$     200,00 R$        19.200,00 

52 Teste Ergométrico 720 R$     125,00 
   R$       
90.000,00     

53 Teste de Prótese Auditivas 30 R$       70,00     R$         2.100,00 

54 
Testes vestibulares Com Vecto – 
Eletronistagmografia 

048 R$     180,00 R$          8.640,00 

55 Ultrassonografia (Doppler dos MIFS) 072 R$     200,00 R$        14.400,00 

56 Ultrassonografia (Dopplerfluxometria) 072 R$     180,00 R$        12.960,00 

57 Ultrassonografia abdômen total 2500 R$       58,00 R$      145.000,00 

58 Ultrassonografia arterial por membro 120 R$     180,00 R$        21.600,00 
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59 Ultrassonografia Articulação (cada) 200 R$       65,00 R$        13.000,00 

60 Ultrassonografia cervical 200 R$       58,00 R$        11.600,00 

61 Ultrassonografia da tireoide 960 R$       58,00 R$        55.680,00 

62 Ultrassonografia Mamária 1000 R$       58,00 R$        58.000,00 

63 Ultrassonografia obstétrica 2500 R$       50,00 R$      125.000,00 

64 Ultrassonografia partes moles 200 R$       58,00 R$        11.600,00 

65 Ultrassonografia partes superficiais 240 R$       50,00 R$        12.000,00 

66 Ultrassonografia pélvica 1100 R$       50,00 R$        55.000,00 

67 Ultrassonografia Próstata 400 R$       58,00 R$        23.200,00 

68 Ultrassonografia transvaginal 1500 R$       58,00 R$        87.000,00 

69 Ultrassonografia vias urinárias e biliares 1150 R$       50,00 R$        57.500,00 

70 Urofloxometria 072 R$     200,00 R$        14.400,00 

71 Vectonistagmografia 048 R$     100,00 R$          4.800,00 

72 Uvulopalatofaringoplastia 012 R$  6.045,00 R$        72.540,00 

73 Videolaringoscopia 060 R$     100,00 R$          6.000,00 

74 Vitrectomia – Monocular 048 R$  2.000,00 R$        96.000,00 

75 Yag Laser (Capsulotomia) Monocular 096 R$     400,00 R$        38.400,00 

 Total Geral    R$  3.673.444,40 

 
Lote II - Procedimentos em atenção especializada 

 

Nº Especialidade/exame Média/Qtd/Ano 
Custo 

Unitário 
Custo total 

01 Cardiologia 4300  R$       74,00   R$      318.200,00  

02 Cirurgia de dermatologia 360  R$       84,00   R$        30.240,00  

03 Dermatologia 2250  R$       74,00   R$      166.500,00  

04 Endocrinologia  3200  R$       74,00   R$      236.800,00  

05 Fonoaudiologia 300  R$       34,75   R$        10.425,00  

06 Gastroenterologia 800  R$       74,00   R$        59.200,00  

07 Ginecologia com colposcopia 1100  R$       74,00   R$      81.400,00  

08 Mastologia 750  R$       74,00   R$        55.500,00  

09 Neurologia 2000  R$       74,00   R$      148.000,00  

10 Oftalmologia 5000  R$       74,00   R$      370.000,00  

11 Ortopedia 2400  R$       74,00   R$      177.600,00  

12 Otorrinolaringologia 1700  R$       74,00   R$      125.800,00  

13 Psiquiatria 1600  R$       74,00   R$      118.400,00  

14 Reumatologia 1300  R$       74,00   R$        96.200,00  

15 Urologia 1450  R$       74,00   R$      107.300,00  

 Total Geral    R$  2.101.565,00 
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Lote III – Cirurgias Eletivas e de Urgência 
 

Nº Especialidade/exame Média/Qtd/Ano 
Custo 

Unitário 
Custo total 

01 COLECISTECTOMIA 60  R$     703,77   R$       42.226,20  

02 
COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E 
POSTERIOR 

24  R$     480,43   R$       11.530,32  

03 CURETAGEM SENIOTICA 24  R$     175,42   R$         4.210,08  

04 HERNIOPLASTIA EPGASTRICA 12  R$     567,87   R$         6.814,44  

05 HERNIOPLASTIA INGUINAL  24  R$     455,51   R$       10.932,24  

06 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 24  R$     442,99   R$       10.631,76  

07 HERNIORRAFIA INCISIONAL 24  R$     539,92   R$       12.958,08  

08 HISTERECTOMIA TOTAL 36  R$     642,03   R$       23.113,08  

09 LAQUEADURA TUBARIA 24  R$     347,02   R$         8.328,48  

10 OOFORECTOMIA 36  R$     517,86   R$       18.642,96  

11 POSTECTOMIA 36  R$     227,12   R$         8.176,32  

12 VASECTOMIA 12  R$     347,02   R$         4.164,24  

 Total Geral  R$      161.728,20 

  
 

Lote IV – Pequenas Cirurgias 
 

Nº Especialidade/exame Média/Qtd/ano 
Custo 

Unitário 
Custo total 

01 CISTO   48  R$         8,82   R$            423,36  

 Total Geral  R$      161.728,20 

 
 

I - JUSTIFICATIVA 

1. Visando o atendimento aos usuários da Rede Municipal de Saúde de Sumé dos procedimentos 

laboratoriais com finalidade relacionados à confecção e fornecimento personalizado de próteses 

sobre implantes em suas fases laboratoriais e a não realização destes procedimentos pela rede 

própria, a necessidade de contratação se justifica, a fim de que o município não fique sem a oferta 

destes serviços, pois nossos profissionais realizam as etapas clínicas dos serviços, necessitando 

de um laboratório de prótese dentária para a realização das fases laboratoriais das mesmas. 

 

II – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade de atendimentos prestados, 

desde que comprovados mediante apresentação de documentação hábil elaborada pelo CISCO, 

com relação nominal dos pacientes atendidos em anexo a nota fiscal.  

2. A prestação de contas deverá ser produzida em 02 (duas) vias, devendo uma via ser 

encaminhada para o CISCO para arquivamento.  
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PERFIL E ATRIBUIÇÕES  

 

III - PERFIL DOS PROFISSIONAIS: TODAS AS PROFISSÕES  

 

1. Profissional de nível superior titular de diploma para o cargo que está se credenciando, 

devidamente registrado no Conselho Regional de sua classe, para atuação nas áreas de 

regulação e suporte avançado, em todos os cenários de atuação.  

 

IV - REQUISITOS GERAIS:  

 

1. Equilíbrio emocional e autocontrole;  

2. Disposição para cumprir ações orientadas;  

3. Capacidade física e mental para a atividade;  

4. Iniciativa e facilidade de comunicação;  

5. Destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis;  

6. Capacidade de trabalhar em equipe;  

 

V – ORIENTAÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS PROFISSIONAIS:  

1. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada, com o mínimo de quinze minutos de 

antecedência;  

2. Tratar com respeito e coleguismo todos profissionais e cidadãos;  

3. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados 

para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como 

exemplo aos demais funcionários;  

4. Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e congressos da área, 

assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos; 

5. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;  

6. Participar das reuniões convocadas pela direção do serviço; 

7. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra 

os mesmos;  

8. Acatar as deliberações da direção técnica;  

 

VI – LOCAL:  

1. Todos os serviços especializados deverão ser executados na sede do consórcio e nas 

unidades de atendimento das cidades de Monteiro e Serra Branca ou noutro município, 

caso haja deliberação do CISCO, nas datas e horários indicados pelo CISCO, com a 

exceção da emissão dos laudos dos exames realizados, que poderão ser emitidos à 

distância, atendidas as exigências do controle de qualidade e prazos pré-estabelecidos 

no contrato celebrado entre as partes 
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ANEXO II  
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
Local e data 
 
AO 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SUMÉ - PB. 
 
 
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2.019. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para credenciamento para a 
execução dos serviços constantes do Edital de Chamamento Público N° 01/2.019, 
especificamente com relação aos seguintes serviços, conforme abaixo assinalado: 
 
() - Todos os serviços constantes dos Lotes I e II do anexo I. 
() - Apenas os serviços constantes do(s) item (ens.) __, __, ... Do Lote I. 
() - Apenas os serviços constantes do(s) item (ens.) __, __, ... Do Lote II. 
 
Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados pela Administração, 
constantes do anexo I do processo em referência. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresentação da nossa documentação junto ao CISCO. 
Segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo, de acordo com o citado 
edital. 
 
 
Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo com todas as 
condições estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum fato impeditivo que 
possa obstar a nossa participação no referido processo. 
 
Anexos: Documentos de habilitação 
                

 
Atenciosamente, 

 
 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Apenas para o caso de Pessoas Jurídicas) 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 
 

Local e data 
 
 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE FAZEM 
ENTRE SI, O CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 
OCIDENTAL – CISCO E 
________________________________________, 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A 
SEGUIR PACTUADAS: 

 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL – CISCO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede Rua Vereador Elias Duarte, S/N, centro, 
na cidade de Sumé - PB, inscrito no CNPJ sob o no 02.471.378/0001-07, neste ato representado 

por seu Presidente, Jefferson Roberto do Nascimento Pinto da Silva, doravante denominado 
de CONTRATANTE, e, do outro lado, ____________________________ com endereço à 
____________________________________ em ____________, Estado do _________, inscrito 
no (CPF ou CNPJ) sob o no ______________, representado por ___________________, ao fim 
assinado, doravante denominado de CONTRATADO, de acordo com o Edital de Chamamento 
Público para Credenciamento nº 01/2.019, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de Chamamento Público no 001/2019, e na Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1- O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a 

prestação de serviços especializados de saúde, compreendendo exames, laudos e outros 
procedimentos em atenção especializada, para atendimento das necessidades dos 
municípios integrantes do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – 
CISCO, conforme especificações constantes do Anexo I, do Chamamento Público nº 
01/2019.. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de ___ de _____________ de 2019 e vigorará 

até ___ de ____________ de 2019 podendo ser prorrogado na forma da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1- O Contratante se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos exames. 
 
4.3- Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a realização dos 

exames, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
 
4.4- Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO, à vista das notas fiscais e faturas 

correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) 

CONTRATADO(A) 
 
5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 
 
a) Realizar os procedimentos, exames e laudos requisitados, conforme exigência editalícia e 

contratual; 
 
b) Repetir imediatamente e às suas expensas, qualquer exame que esteja em desconformidade 

com as especificações do Contratante; 
 
c) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do 

objeto até o limite fixado no parágrafo 1o, do art. 65, da Lei no 8.666/93. 
 
e) Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o acompanhamento, o 

controle e a supervisão dos serviços; 
 
f) Apresentar, mensalmente, relatórios de atendimento e outros documentos comprobatórios da 

execução dos serviços efetivamente prestados. 
 
g) Manter registros contábeis específicos para fins de acompanhamento e avaliação dos recursos 

recebidos; 
 
i) Não divulgar sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, os 

profissionais de saúde e os usuários do SUS que vierem a ter acesso ao serviço prestado. 
 
 
5.2- O(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 
 
a) A quantidade de exames constante do Anexo I deste edital está estimada para o período de 01 

(um) mês; 
 
b) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos 

previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato e 
previstos em lei. 

 
c) O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente ao Consórcio Público 

Intermunicipal De Saúde Do Cariri Ocidental – CISCO e seus beneficiários, ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

 
d) Todos os serviços especializados deverão ser executados na sede do consórcio e nas unidades 

de atendimento das cidades de Monteiro e Serra Branca ou noutro município, caso haja 
deliberação do CISCO, nas datas e horários indicados pelo CISCO, com a exceção da 
emissão dos laudos dos exames realizados, que poderão ser emitidos à distância, atendidas 
as exigências do controle de qualidade e prazos pré-estabelecidos no contrato celebrado 
entre as partes. 

 
e) A carga horária a ser trabalhada para execução dos serviços de saúde objeto deste 

Chamamento Público será proporcional à quantidade de exames/laudos e outros 
procedimentos em atenção especializada a serem realizados. 

 
f) Os serviços especializados de que trata o objeto do presente Contrato, serão regulados pelo 

sistema de regulação estabelecido pelo CISCO, seguindo os critérios da Programação 
Pactuada Consorcial – PPC. 

 
g) O resultado dos exames deverá entregue nas instalações do Consórcio, localizada na Rua 

Vereador Elias Duarte, S/N, centro, na cidade de Sumé-PB; 
 
h) A realização dos exames deverá ocorrer nas dependências do(s) laboratório(s) credenciado(s) 

e serem precedidos de requisição médica devidamente autorizada pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO; 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES. 
 
6.1- O CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato, 

o valor de R$ __________ (_____________________), por procedimento/consulta realizada. 
 
6.2- Os pagamentos serão efetuados à medida que os serviços forem realizados, conforme as 

necessidades do CONTRATANTE, mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

 
6.3- As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da dotação orçamentária 

08.302.4860.2002 – Atendimento a População dos Consorciados, elementos de despesas nº 
33.90.36.00 e 33.90.39.00. 

 
6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de acordo com as 

variações que vierem a ser estabelecidas pelo SUS ou outro índice legal previsto para 
serviços desta natureza. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
 
7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de 

transferências governamentais realizados pelos entes consorciados ao CISCO. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 



 
 
 
 

 

 

Rua Vereador Elias Duarte, S/N, Centro – CNPJ 02.471.378/0001-07 – Sumé – PB – Fone: (83) 3353-2700 

23 

CISC
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL

 
8.1- A rescisão contratual poderá ser: 
 
8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 
 
8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
para a Administração; 

 
8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que 

haja culpa do (a) CONTRATADO(A), será este(a) ressarcida(o) dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

 
8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência 
(b) Multa: 
B.(1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 

vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de cinco(cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pelo CONTRATANTE; 

 
B.(2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de cláusula 

ou condição prevista no contrato; 
B.(3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex-officio” do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental 
– CISCO, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até dois (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Sumé - PB, para dirimir quaisquer conflitos eventualmente 

decorrentes e relacionados com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

 
 
Sumé, __ de _____________de 2.019. 
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JEFFERSON ROBERTO DO 
NASCIMENTO PINTO DA SILVA 

Presidente do CISCO 
CONTRATANTE 

 Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
01. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
02. ______________________________  
Nome: 
CPF: 
 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019012400122
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

O CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMUREL, através do
presente, na intenção de ampliar a base de credenciados para o ano de 2019, torna
público que o Edital de Credenciamento 001/2009 encontra-se em vigor, para o
credenciamento de prestadores de serviços especializados na área da saúde para atender
os pacientes do Sistema Único de Saúde dos Municípios Consorciados, na forma e valores
constantes da Tabela de Procedimentos do SUS, instituída pela Portaria GM/MS nº. 321, de
08/02/2007 e publicada pela GM/MS nº. 2.848 de 06/11/2007, suas atualizações
posteriores, e demais deliberações da Assembleia Geral. Da mesma forma, continuam
também em vigor, os Editais 002/2009, 001/2012, 02/2015, 01/2017 e 01/2018. Os
interessados deverão entregar a documentação exigida nos Editais a partir desta data, nos
prazos e na forma nele definidas. A íntegra dos Editais poderá ser retirada na sede do
Consórcio sito à Rua Rio Branco, nº. 67, sala B, bairro Vila Moema, Tubarão (SC), ou pelo
site cis@amurel.org.br. Outras informações poderão ser obtidas na sede do consórcio no
endereço acima ou pelo telefone (48) 3626-5711.

Tubarão-SC, 2 de janeiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS

Presidente do CIS

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO CARIRI OCIDENTAL

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 1/2019

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental
- CISCO, em de conformidade coma Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e
8142/90, Portarias nº. 358/2006, 648/2006 e 650/2006 do Ministério da Saúde, Resolução
Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução
nº. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICA para conhecimento
dos interessados, a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO para de CREDENCIAMENTO de
pessoas físicas e jurídicas, instituições privadas com ou sem fins econômicos ou
filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização
de exames, laudos, procedimentos médicos envolvendo pequenas cirurgias eletivas e de
urgência e outros procedimentos em atenção especializada, para atendimento das
necessidades do Consórcio Público Intermunicipal De Saúde Do Cariri Ocidental - CISCO,
conforme especificações constantes do anexo I do edital, o qual se encontra, na íntegra, à
disposição de todos os interessados, na sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua
Vereador Elias Duarte, S/N, centro, na cidade de Sumé-PB, no horário de atendimento ao
público, das 08h00min às 12h00min horas. Os interessados poderão inscrever-se para
Credenciamento, a partir da data de 14 de fevereiro de 2019, no local supramencionado,
sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência
do Credenciamento.

Sumé - PB, 23 de janeiro de 2019.
JEFFERSON ROBERTO DO NASCIMENTO PINTO DA SILVA

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 1/2019

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL PARANA, torna público que fará realizar
COTAÇÃO DE PREÇO Nº 001/2019, com o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE BISTURI
ELÉTRICO, objeto vinculado a Proposta nº 044766/2018 - Processo nº 25000.079619/2018-
13, Convênio nº 869216/2018- Ministério da Saúde. Data e horário para recebimento e
Abertura do envelope: 28/01/2019 as 13:30 hrs. Julgamento: Menor preço por item.

local de recebimento e abertura do envelope: Sala de reuniões, localizada no 3º
andar, anexo ao Setor Administrativo, Avenida Vicente Machado nº 1239 - Bairro Batel,
CEP 80420-011, Prédio da Unidade de Especialidades Médicas (UEM), Curitiba/PR.

As empresas interessadas em participar da presente Cotação de Preços poderão
acessar na íntegra o Edital através do site www.cruzvermelhapr.com.br, no link licitações.
Informações podem ser obtidas através do e-mail: licitacao@cruzvermelhapr.com.br ou
pelo telefone 41 3017-4521 ou no Setor de Logística/licitações, no endereço supra
citado.

Curitiba-PR, 17 de janeiro de 2019.
FLAVIO TADASHI MATSUYAMA

Presidente da Comissão de Licitações

DIGGO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
ATO Nº 1, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

O Sr. Roberto Alves, Sócio Administrador da empresa Diggo Transportes E
Logística LTDA EPP Torna Público E Autoriza a veiculação do Regulamento Interno
"Armazém Gerais", Tarifa Remuneratória "Armazém Geral" E Memorial Descritivo
"Armazém Gerais", Anexo.

SR. ROBERTO ALVES - SÓCIO ADMINISTRADOR

ANEXO

Diggo Transportes E Logística LTDA EPP
CNPJ n° 03.999.930/0001-99 e NIRE n° 35216307995
Regulamento Interno "Armazém Gerais"
A sociedade empresária Diggo Transportes E Logítica LTDA, registrada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35216307995, inscrita no CNPJ nº
03.999.930/0001-99 e Inscrição Estadual n° 645.410.764.114, localizada no endereço Rua
Adolpho Goll, nº 100, bairro Jardim Juliana, município São José dos Campos, Estado de São
Paulo, CEP 12236-842. Estabelece as normas que regerão sua atividade de Armazenamento
de Mercadorias da seguinte forma: Artigo 1º. Serão recebidas em depósito mercadorias
diversas que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo Único. Serviços acessórios
serão executados desde que possíveis e desde que não sejam contrários às disposições
legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes
casos: - quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e - se, em virtude
das condições em que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas.
Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de
alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem
como por força maior. Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por
ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa,
que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), contendo
quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias.
Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as
mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das
mercadorias em bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem
acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedimento
previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições Gerais: Os seguros
e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O
pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e
também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde
que não contrários à legislação vigente. São José dos Campos, 22 de outubro de 2018.
Diggo Transportes E Logística LTDA EPP, Roberto Alves, Sócio Administrador.

Diggo Transportes E Logística LTDA EPP
CNPJ n° 03.999.930/0001-99 e NIRE n° 35216307995

Tarifa Remuneratória "Armazém Geral"
A presente Tarifa Remuneratória deverá ser aplicada para a sociedade

empresaria limitada Diggo Transportes E Logítica LTDA EPP, registrada na Junta Comercial
do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35216307995, inscrita no CNPJ nº 03.999.930/0001-
99 e Inscrição Estadual n° 645.410.764.114, localizada no endereço Rua Adolpho Goll, nº
100, bairro Jardim Juliana, município São José dos Campos, estado de São Paulo, CEP
12236-842. Valores de todos os serviços relacionados à atividade de Armazém Geral: 1 -
Será cobrado por quinzena R$ 15,52 o pallet armazenado em Racks. (Tonelada
armazenada). II - Será cobrado por quinzena R$ 15,52 a tonelada de produtos armazenados
blocado. III - Será cobrado a título de movimentação mecânica interna de entrada ou saída
- R$ 5,82 o pallet ou a tonelada. IV - Será cobrado R$ 15,52 a tonelada para produto
manual. V - Será utilizado para movimentação interna empilhadeiras de GLP com
capacidade de 2,5 toneladas. Paleteira manual com capacidade de 2 toneladas, e será
cobrado conforme descrito no item III acima. VI - No armazém serão classificados por ruas
os pallets, produtos para controle de sistema, emitindo NF de remessa de baixa de estoque
na saída, e será cobrado conforme descrito no item III acima. VII - Taxa administrativa:
0,10% sob o movimento do armazém ICMS conforme município. São José dos Campos, 22
de outubro de 2018. Diggo Transportes E Logística LTDA EPP, Roberto Alves, Sócio
Administrador.

Diggo Transportes E Logística LTDA EPP
CNPJ n° 03.999.930/0001-99 e NIRE n° 35216307995
Memorial Descritivo "Armazém Gerais"
O presente memorial descritivo pertence ao estabelecimento sede da

sociedade empresaria limitada Diggo Transportes E Logítica LTDA EPP, registrada na Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35216307995, inscrita no CNPJ nº
03.999.930/0001-99 e Inscrição Estadual n° 645.410.764.114, localizada no endereço Rua
Adolpho Goll, nº 100, bairro Jardim Juliana, município de São José dos Campos, estado de
São Paulo, CEP 12236-842 que se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais
e/ou nacionalizadas, excluindo as mercadorias de natureza agropecuária, perigosa,
inflamável ou que necessite de precaução especial, de acordo com o decreto Federal nº.
1.102 de 1.903. Capital Social: R$45.000,00. Capacidade: A área de armazenagem do
galpão é de 550,00m² (metro quadrado) e 3.300m³ (metro cúbico), a área de
movimentação será nos corrredores demarcados para passagens de funcionários e
equipamentos. Comodidade: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no
que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato.
Segurança: de acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a
natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e
aprovados pelo profissional no laudo técnico. Equipamentos: Os equipamentos do
armazem geral são porta pallets em uma extensão de 550,00m² para armazenagem. 01
empilhadeira á gás com alcance de 6 metros e capacidade para 2,5 toneladas, 04 carrinhos
manuais para movimentação de palets com capacidade para 2 toneladas cada, para
movimentação de produtos já embalados, não havendo demais equipamentos de
movimentação para armazenamento de cargas. O armazenamento geral não prestará outro
serviço além da movimentoação de entrada e saída de mercadorias. Natureza E
Discriminação Das Mercadorias: Receberá mercadorias nacionais e/ou nacionalizadas e não
haverá armazenamento de produtos sujeitos a controle especial. Operações E Serviços A
Que Se Propõe: Recebimento de cargas, Armazenagem, e expedição. São José dos Campos-
SP, 22 de outubro de 2018. Diggo Transportes E Logística LTDA EPP, Roberto Alves, Sócio
Administrador.

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO,
PESQUISA E EXTENSÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 59/2018

Objeto: Pregão Eletrônico SRP para contratação de empresa especializada em transporte
terrestre de passageiros por meio de veículos sedan, tipo executivo, com motorista. Edital
e entrega das propostas: a partir do dia 24/01/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das propostas: 05/02/2019 às 09h00, no endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br.

Juiz de Fora, 23 de Janeiro de 2019.

MARCO QUINTÃO
Pregoeiro

FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: FUNTEF 23064.037939/2018-18. Objeto: Aquisição de equipamento. Total de
itens: 01. Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93. declaração em 16/1/2019
Anderson Augusto da Rosa, Diretor Administrativo. Ratificação em 16/01/2019 Humberto
Remigio Gamba, Diretor Superintendente. Valor: R$ 9.572,00. Contratada: THORLABS.

Processo: FUNTEF 23064.039038/2018-61. Objeto: Aquisição de equipamento. Total de
itens: 01. Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93. declaração em 18/1/2019
Anderson Augusto da Rosa, Diretor Administrativo. Ratificação em 18/01/2019 Humberto
Remigio Gamba, Diretor Superintendente. Valor: R$ 195.000,00. Contratada: EDDYFI.

Processo: FUNTEF 23064.038452/2018-52. Objeto: Aquisição de equipamento. Total de
itens: 01. Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93. declaração em 18/1/2019
Anderson Augusto da Rosa, Diretor Administrativo. Ratificação em 18/01/2019 Humberto
Remigio Gamba, Diretor Superintendente. Valor: R$ 20.891,99. Contratada: THERMO
FISHER.

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, APLICAÇÕES E TECNOLOGIA ESPACIAIS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.142/2018

CONTRATADA: AGILENT TECHNOLOGIES, INC. OBJETO: Aquisição de micro cromatógrafo
gasoso portátil. VALOR: USD 28.000,00. Fundamento legal art. 26, VI do Decreto 8.241/14
c/c art. 25, I da Lei 8.666/93. Data da Ratificação 21/01/2019, pelo Sr. Josiel Urbaninho de
Arruda - Presidente do Conselho Diretor. CONVÊNIO: CENPES / INFRA-FLEX.

FUNDAÇÃO CULTURAL E DE FOMENTO Á PESQUISA,
ENSINO E EXTENSÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2019

A Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação -
Fadex, através de seu superintendente, torna pública Aquisição de Material Permanente -

01 (uma) Balança Analítica, conforme previsto no plano de trabalho do projeto.
Fundamento Legal: art. 24, da lei 8.666/93, conforme disposto no art. 26, da lei citada.
Justificativa: Atender a necessidade do convênio 01.14.0116.00 - Modernização e
Adequação da Infraestrutura de Pesquisa no Campus Sede e Fora da Sede da UFPI.
Dispensa de Licitação, reconhecida e ratificada em 22/01/2019 pelo Prof. Dr. Lívio César
Cunha Nunes - Superintendente da Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino,
Extensão e Inovação - Fadex, CNPJ: 07.501.328/0001-30 - Valor: R$ 4.630,00 (quatro mil
seiscentos e trinta reais) - Contratada: TECNAL IND. COM. IMP. E EXP. DE EQUIP. PARA
LABORATÓRIO LTDA, CNPJ Nº 47.010.566/0001-68.

LÍVIO CÉSAR CUNHA NUNES
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 

OCIDENTAL –  CISCO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE 

EXAMES, LAUDOS, PROCEDIMENTOS MÉDICOS ENVOLVENDO PEQUENAS CIRURGIAS 

ELETIVAS E DE URGÊNCIA E OUTROS PROCEDIMENTOS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA, 

PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL – CISCO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL. 

 

PROGRAMA:  08.302.4860.2002  –  ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DOS 

CONSORCIADOS  
ELEMENTO  DE  DESPESA:  33.90.36.00  E 33.90.3900  
PERÍODO  PARA RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:  A PARTIR DE 14/02/2019  
HORÁRIO:  DE 08H00MIN AS  12H00MIN HORAS .  
ORDENADOR  DE  DESPESAS:  JEFFERSON  ROBERTO  DO  N.  PINTO  DA  

SILVA  

 

SUMÉ/PB  –  FEVEREIRO/2019 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 

 
 

EDITAL 
 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL, por sua 

Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Vereador Elias Duarte, S/N, centro, na 

cidade de Sumé-PB, receberá a partir de 14 de fevereiro de 2019 no horário de expediente ao 

público, das 08h00min às 12h00min horas, PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS para a prestação de serviços especializados de saúde, 

compreendendo a realização de exames, laudos, procedimentos médicos envolvendo pequenas 

cirurgias eletivas e de urgência e outros procedimentos em atenção especializada, para 

atendimento das necessidades do Consórcio, conforme especificações constantes do Anexo I, 

parte integrante deste processo. 

 
 

1.0 – DO OBJETIVO 
 
1.1. O presente Chamamento Público tem como objetivo o CREDENCIAMENTO de pessoas 

físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços especializados de saúde, compreendendo a 

realização de exames, laudos, procedimentos médicos envolvendo pequenas cirurgias eletivas e 

de urgência e outros procedimentos em atenção especializada, para atendimento das 

necessidades do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO, 

conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo. 

 

1.2. Os serviços serão executados nas unidades de atendimento do CISCO, nas cidades 

de Monteiro, Sumé e Serra Branca ou em outro Município, caso haja deliberação nesse sentido, 

conforme a solicitação dos municípios.  

 
 

2.0 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
2.1. A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das normas 
constantes neste instrumento. 
 
2.2. Não poderão participar do presente chamamento pessoas físicas e/ou jurídicas que: 
 
2.2.1. Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido declarados 

impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração Pública, enquanto durar o 

impedimento; 

 

2.2.2. Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
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2.3. O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental poderá revogar o 

presente chamamento público por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 
2.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos 

ou de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pelo Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Cariri Ocidental. 

 
 

3.0 – DA HABILITAÇÃO 
 
3.1. Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de carta-

proposta junto ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental, declarando 

conhecer e concordar com os termos do Edital, apresentando a seguinte documentação: 

 
3.1.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
 

3.1.1.1 Pessoa jurídica: 
3.1.1.1.1 Cédula de identidade ou outro documento equivalente do(s) 

representante(s) legal(is); 

3.1.1.1.2 Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário 

individual; 

3.1.1.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua última 

alteração, devidamente registrado, e no caso de sociedades empresárias, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores ou, se for o caso, 

procurações que outorguem poderes para terceiros; 

3.1.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

3.1.1.1.5 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3.1.1.1.6 Decreto de autorização, no caso de sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

3.1.1.1.7 Em caso de cooperativas, conforme o art. 19, § 3º, da IN SLTI/MPOG 

nº 2/2008: 

3.1.1.1.7.1 Inscrição do ato constitutivo deve estar acompanhada de 

prova dos responsáveis legais; 
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3.1.1.1.7.2 Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na 

entidade estadual, se houver; 

3.1.1.1.7.3 Ata de Fundação; 

3.1.1.1.7.4 Estatuto Social com a Ata da Assembleia que o aprovou; 

3.1.1.1.7.5 Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da Assembleia que os aprovou; 

3.1.1.1.7.6 Editais de convocação das três últimas Assembleias Gerais 

extraordinárias; e, 

3.1.1.1.7.7 Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa 

a contratar o objeto da licitação. 

 
3.1.1.2 Pessoa física 

 
3.1.1.2.1 Carteira de Identidade; e, 

3.1.1.2.2 Certidão de quitação eleitoral, nos termos do art. 7º, § 1º, III, c/c art. 

146 do Código Eleitoral. 

 

3.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
3.1.2.1 Pessoa jurídica: 

3.1.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

3.1.2.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014); 

3.1.2.1.3 Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria 

de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente 

na forma da lei; 

3.1.2.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra 

equivalente na forma da lei; 

3.1.2.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

3.1.2.1.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e, 

3.1.2.1.7 Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante 

deverá comprovar a regularidade fiscal da matriz e da filial, bem como, no caso de 

contratação de pessoa(s) física(s), demonstrar a existência de vínculo empregatício 

com anotação na CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) e da 

regularidade dos recolhimentos inerentes (Exemplo: INSS). 

 
3.1.2.2 Pessoa física: 

3.1.2.2.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF); 

3.1.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados; 

3.1.2.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra 

equivalente na forma da lei; 

3.1.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

3.1.2.3 As certidões de comprovação da regularidade fiscal dos licitantes deverão 
ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas 
dos últimos 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da sessão pública. 

 

3.1.3 Qualificação técnica: 
3.1.3.1 Pessoa jurídica: 

3.1.3.1.1 Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo da 

pessoa jurídica, da jurisdição onde atua e indicar seu Diretor Técnico Médico 

(responsável por seu funcionamento) na forma estampada no parágrafo único do 

art. 1º. da Resolução nº. 2.170/2.017 - CFM ou, na impossibilidade de fazê-lo, 

comprovar a protocolização, junto ao Conselho de Medicina, do requerimento para 

fins de efetivação da inscrição retro delineada; 

3.1.3.1.2 Alvará de localização e funcionamento válido; 

3.1.3.1.3 Apresentar Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária 

Municipal; 
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3.1.3.1.4 Registro Obrigatório no Cadastro Nacional de Estabelecimento de 

Saúde – CNES, inclusive dos profissionais que fazem parte do corpo clínico da 

pessoa jurídica, cuja atuação esteja diretamente ligada ao objeto deste processo; 

3.1.3.1.5 O(s) prestador(es) de serviços vinculado(a)(s) a Pessoa Jurídica 

deverá atender a, no mínimo, a 02 (dois) das 03 (três) exigências adiante 

delineadas: 

3.1.3.1.5.1 Possuir título de especialista ou curso de 

especialização na especialidade cujo 

credenciamento almeja; 

3.1.3.1.5.2 Possuir residência médica, na especialidade 

concorrida, acreditada pela Associação Médica 

Brasileira – AMB; 

3.1.3.1.5.3 Possuir, no mínimo, 02 (dois) anos de experiência 

com prestação de serviços a entidades públicas 

ou com Consórcios de Saúde, na especialidade 

concorrida.     

 

3.1.3.1.6 Apresentar pelo menos (01) um atestado de capacidade técnica, 

emitida(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado; comprobatórios da 

aptidão da empresa participante para prestação dos serviços objeto. 

 

3.1.3.2 Pessoa física: 
3.1.3.2.1 Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo; 

3.1.3.2.2 A comprovação da Especialidade será feita mediante a apresentação 

de título de especialidade registrado no respectivo Conselho Regional. 

3.1.3.2.3 Atender a, no mínimo, a 02 (dois) das 03 (três) exigências adiante 

delineadas: 

3.1.3.2.3.1 Possuir título de especialista ou curso de 

especialização na especialidade cujo 

credenciamento almeja; 

3.1.3.2.3.2 Possuir residência médica, na especialidade 

concorrida, acreditada pela Associação Médica 

Brasileira – AMB; 

3.1.3.2.3.3 Possuir, no mínimo, 02 (dois) anos de experiência 

com prestação de serviços a entidades públicas 

ou com Consórcios de Saúde, na especialidade 

concorrida. 
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3.1.4 As pessoas físicas serão credenciadas nas respectivas especialidades 

comprovadas. 

3.1.5 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal – 

Anexo III. 

 
 

4.0 – DA APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
 
4.1. A proposta de credenciamento compreende na apresentação do requerimento para 

Cadastramento (Anexo II), que deverá ser impressa em papel com a identificação da empresa 

interessada, em 01 (uma) via, redigida em português, em linguagem clara, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, assinada pelo responsável legal da proponente, devendo conter a Razão Social, 

Endereço completo, CEP, Telefones, Fax, E-mail caso haja, e número do CNPJ. 

4.2. Os documentos exigidos no Item 3, bem como o Requerimento para Credenciamento 

(Anexo II), deverão ser entregues em envelope fechado, dirigido à Comissão Permanente de 

Licitação do CISCO, na sede do CISCO, sito a Rua Vereador Elias Duarte, S/N, Centro, Sumé/PB, 

após a data limite previsto para recebimento de propostas. 

4.3. Os envelopes poderão ser entregues pessoalmente, ou enviadas via correios respeitando 

a data limite para recebimento de propostas pela Comissão Especial de Licitação. 

4.4. O CISCO, através da Comissão Permanente de Licitação poderá, durante a análise da 

documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos porventura 

necessários; 

4.5. A aprovação ou não da proposta de credenciamento será comunicada aos interessados no 

prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de apresentação da proposta; 

4.6. A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e aceitação 

dos termos e condições previstas neste instrumento, inclusive com relação ao preço estipulado 

pela Administração para a prestação dos serviços constantes do Anexo I, parte integrante deste 

processo. 

 

5.0 – DA CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de chamamento 

público/credenciamento será julgado habilitado na pré-qualificação e, portanto, credenciado neste 

Consórcio, encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais se candidatou, com vigência igual 

à do referido edital. 
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5.2. Durante a vigência do edital de chamamento público, incluída as suas republicações, a 

contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 

documentação. Nessa ocasião serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das 

condições apresentadas quando da pré-qualificação do interessado. 

5.3. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do CISCO em efetivar a contratação 

do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o Município 

poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na 

observância e cumprimento das normas fixadas no edital e na legislação pertinente, sem prejuízo 

do contraditório e da ampla defesa. 

 

6.0 – DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham 

regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na 

documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento. 

 

7.0 – DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Os serviços prestados serão contratados por meio de CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO, onde se estabelecerão com clareza e precisão os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, conforme minuta constante do Anexo VI deste edital; 

7.2. O prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém, determinado 

em função das reais necessidades dos serviços, podendo ser prorrogado conforme preceitua a 

Lei 8.666/93. 

7.3. São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos 

previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato e previstos 

em lei. 

7.4. O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente ao CISCO e seus 

beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

7.5. O(a) contratado(a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (dias) a contar da 

notificação feita pelo CISCO; 

7.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no art. 110, 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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7.7. A carga horária a ser trabalhada para execução dos serviços de saúde objeto deste 

Chamamento Público será proporcional à quantidade de exames/laudos e outros procedimentos 

em atenção especializada a serem realizados. 

7.8. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão 

atendidos, pela Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ao público, das 

08h30min às 13h00min horas, na Rua Vereador Elias Duarte, S/N, Centro, na cidade de Sumé/PB; 

  

8.0 DO SISTEMA DE RODÍZIO 
 
8.1. Havendo mais de um credenciado, a prestação dos serviços ocorrerá em sistema de 

rodízio, por quantitativo de beneficiários, sendo alternado de forma proporcional a quantidade de 

atendimentos;  

8.2. O rodízio iniciará pela ordem cronológica de credenciamento, sendo o primeiro credenciado 

o primeiro a executar os serviços;  

8.3. Havendo mais de um credenciado na mesma data, será realizado sorteio entre eles para 

estabelecer a ordem dentro do sistema de rodízio.  

8.4. Os novos credenciados passarão a integrar o sistema de rodízio como últimos da lista de 

espera, ainda que os demais credenciados já tenham prestado serviço alguma vez.  

8.5. Poderá o CISCO, justificadamente, alterar o número de atendimentos de credenciado no 

sistema de rodízio, mediante comunicação prévia aos credenciados;  

8.6. A alteração do quantitativo citada no item anterior somente será aplicada após completado 

o ciclo vigente com todos os fornecedores já credenciados no momento da comunicação da 

alteração.  

8.7. O Credenciado poderá negar a convocação feita pelo sistema de rodízio, desde que já 

tenha executado o número mínimo de atendimentos nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores 

à convocação. 

8.8. Na hipótese do item 8.7, não haverá penalidade ao credenciado, porém passará a ser o 

último da lista, devendo-se seguir o sistema de rodízio com o próximo credenciado. 

 
9.0 DAS RESPONSABILIDADES 

 

9.1 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 

contratada: 

9.1.1 Executar os serviços conforme solicitação do CISCO, através de ordem de serviços 

(empenho) emitido pelo requisitante; 

9.1.2 Ser responsável, em relação aos seus profissionais e ao serviço, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, 

encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, 



 
 
 
 

 

 

Rua Vereador Elias Duarte, S/N, Centro – CNPJ 02.471.378/0001-07 – Sumé – PB – Fone: (83) 3353-2700 

10 

CISC
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL

hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 

decorrente do credenciamento; 

9.1.3 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

9.1.4 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 

prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial 

no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional; 

9.1.5 Justificar à contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a realização 

dos serviços, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de 

eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 

9.1.6 Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 

legislação vigente, sendo-lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do 

serviço; 

9.1.7 Cumprir ou elaborar em conjunto com a contratante o planejamento e a 

programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de 

execução das tarefas; 

9.1.8 Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da contratante, de modo a 

não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços; 

9.1.9 Apresentar, quando solicitado pela contratante, relação completa dos profissionais, 

indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo 

do tempo alocado e cronograma respectivo; 

9.1.10 Manter as informações e dados da contratante em caráter de absoluta 

confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para terceiros, 

por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os 

documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho 

contratado. 

9.1.11 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 

nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das 

atividades previstas no contrato; 

9.1.12 A contratada prestará serviços à contratante, provendo a complementação do 

serviço público municipal, correspondentes aos serviços ambulatóriais, aos pacientes 

residentes neste município; 

 

9.2 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 

contratante: 

9.2.1 Exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do fiscal do contrato, 

servidor especialmente designado, na forma prevista no artigo 67 da lei federal nº 8.666/93; 
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9.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado 

possa cumprir o estabelecido no contrato; 

9.2.3 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 

contratual, que venham a ser solicitados pelos técnicos do contratado; 

9.2.4 Fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto 

do contrato; 

9.2.5 A contratante, através de seus órgãos competentes, deverá promover a devida 

regulação do ingresso do paciente ao serviço, utilizando os seguintes critérios para 

encaminhamento: 

9.2.5.1 Descrição detalhada do histórico da doença que justifique o 

encaminhamento, a qual deverão ser anexados os exames que corroborem para tal; 

9.2.5.2 Limitação de ingresso ao usuário em razão do teto financeiro; 

9.2.5.3 Serão atendidos exclusivamente os usuários encaminhados pelos serviços 

de referência dos Municípios Integrantes do CISCO. 

 

10.0 DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 

10.1 O prazo de vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CISCO, e anuência do 

CREDENCIADO, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta meses, mediante 

Termo Aditivo e consensual. 

 

11.0 DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E CONTROLE DE QUALIDADE 
 

11.1 Os credenciados contratados deverão executar os serviços com a devida diligência e 

observação dos padrões de qualidade exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade 

de dados e informações. 

11.2 A contratante poderá, a seu critério, proceder à avaliação do desempenho dos 

credenciados contratados, que serão dela informados. 

11.3 Verificado o desempenho insatisfatório, o credenciado contratado será notificado e deverá 

apresentar justificativa formal no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

11.4 O desempenho insatisfatório na avaliação poderá implicar na restrição ou alteração do 

pagamento do serviço realizado, assim como na rescisão do contrato e aplicação das penalidades 

previstas na lei 8.666/93. 

11.5 A qualquer tempo o CREDENCIANTE, assistido por terceiros contratados para tal fim, 

poderá realizar inspeção nas instalações dos CREDENCIADOS para verificação das condições 

de atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico-operativa. 

 
12.0 – DOS ANEXOS DO EDITAL: 
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ANEXO I - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COM OS RESPECTIVOS PREÇOS. 
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA. 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO. 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

 
13.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

13.1 A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

13.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13.3 O CISCO poderá revogar o presente chamamento público por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

13.4 As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos 

ou de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pelo CISCO. 

 
Sumé-PB, 21 de janeiro de 2.019. 

 

 

 
Jefferson Roberto do Nascimento Pinto da Silva 

Presidente 
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Anexo I – Relação dos Serviços 
 

1. - O presente Termo tem por objetivo o CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e/ou jurídicas 

para a prestação de serviços especializados de saúde, compreendendo a realização de exames, 

laudos, procedimentos médicos envolvendo pequenas cirurgias eletivas e de urgência e outros 

procedimentos em atenção especializada, para atendimento das necessidades do Consórcio 

Público Intermunicipal De Saúde Do Cariri Ocidental – CISCO, de acordo com as condições e 

especificações contidas neste Termo de Referência.   

2. - O atendimento aos usuários do SUS contempla todas as atividades e serviços necessários à 

prestação da assistência à saúde a ser contratada.   

 
Lote I Exames e Laudos 

 

Nº Especialidade/exame Média/Qtd/Ano 
Custo 

Unitário 
Custo total 

01 
Adenoidectomia/Aeno-
amigdalectomia+Timpanotomia(Tubo de 
ventilação) 

024 R$  6.331,00 R$      151.944,00 

02 Agulhamento (mama) 060 R$     250,00 R$        15.000,00 

03 Amigdalectomia(Adulto) 012 R$  5.031,00 R$        60.372,00 

04 
Amigdalectomia + Septoplastia + 
Turbinectomia 

012 R$  4.017,00 R$        48.204,00 

05 Aplicação Intra-Vítreo de Anti-Vegf - monocular 120 R$     200,00 R$        24.000,00 

06 Audiometria tonal 300 R$       32,00 R$          9.600,00 

07 Audiometria vocal 300 R$       32,00 R$          9.600,00 

08 
Biópsia: Gineco, endoscopia e dermato 
(Anátomo patológico) 

240 R$       80,00 R$        19.200,00 

09 Calázio – Monocular 120 R$     180,00 R$        21.600,00 

10 Campimetria visual binocular 96 R$       70,00    R$         6.720,00 

11 Carótidas (USG) 072 R$     180,00 R$        12.960,00 

12 Cauterizações de verrugas genitais 048 R$     400,00 R$        19.200,00 

13 Cauterização nasal ou da faringe com ATA 100 
     R$     
100,00 

R$        10.000,00 

14 Cirurgia de catarata monocular 720 R$     850,00 R$      612.000,00 

15 Cirurgia de pterígio monocular 300 R$     450,00 R$      135.000,00 

16 Cirurgia fistulizante anti-glaucomatosa 024 R$     500,00 R$        12.000,00 

17 Cistoscopia c biópsia 024 R$     650,00 R$        15.600,00 

18 Cistoscopia s/biópsia 024 R$     500,00 R$        12.000,00 

19 Core biopsy 072 R$     350,00 R$        25.200,00 

20 Dacriocistorrinostomia 012 R$  6.500,00 R$        78.000,00 

21 Dedo em gatilho 024 R$     500,00 R$        12.000,00 

22 Drenagem de Abcesso mastoide 024 R$  2.678,00 R$        64.272,00 
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23 Drenagem de Abcesso Septal 024 R$  2.678,00 R$        64.272,00 

24 Ecocardiograma (exame com laudo) 1600 R$     130,00 R$      208.000,00 

25 Eletrocardiograma (laudo) 2000 R$       20,00 R$        40.000,00 

26 Eletroencefalograma 500 R$       42,00 R$        21.000,00 

27 Endoscopia digestiva alta (exame c/ laudo) 1150 R$       95,00 R$      109.250,00 

28 Estudo urodinâmico 024 R$     400,00 R$          9.600,00 

29 Frenotomia lingual 024 R$  2.069,60 R$        49.670,40 

30 Fotocoagulação a Laser 096 R$     200,00 R$        19.200,00 

31 Holter 144 R$     150,00 R$        21.600,00 

32 Impedanciometria 220 R$       32,00 R$          7.040,00 

33 Implante de Anel de Ferrara 12 
    R$   

1.500,00 
R$        18.000,00 

34 Implante de prótese anti-glaucoma 024 R$  1.000,00 R$        24.000,00 

35 Lesão de menisco 12 R$  4.000,00 R$        48.000,00 

36 Mamografia 2400 R$       60,00 R$      144.000,00 

37 Mapa 24 h 144 R$     150,00 R$        21.600,00 

38 OCT 30 R$     350,00 R$        10.500,00 

39 Otoemissões acústicas 30 R$       70,00 R$          2.100,00 

40 
Perícia Judicial (Neurologia, Psiquiatria, 
Oftalmologia, Ortopedia e Reumatologia) 

144 R$     400,00 R$        57.600,00 

41 Punção biópsia guiada por USG da tireoide 120 R$     280,00 R$        33.600,00 

42 Punção Aspirativa de mama 144 R$     160,00 R$        23.040,00 

43 Punções e Infiltrações (Ortopedia) 240 R$       50,00 R$        12.000,00 

44 Raio X completo (Laudo e Película) 3800 R$       42,00 R$      159.600,00 

45 
Remoção de corpos estranhos ouvido ou 
faringe 

60 R$     100,00 R$          6.000,00 

46 Remoção de Cerume 72 R$       40,00 R$          2.880,00 

47 Redução de Articulação 24 R$     100,00 R$          2.400,00 

48 Rinofibroscopia 60 R$     100,00 R$          6.000,00 

49 Setorectomia            120 R$     700,00 R$        84.000,00 

50 Substituição de lente intraocular 48 R$     800,00 R$        38.400,00 

51 Topografia Corneana Computadorizada 96 R$     200,00 R$        19.200,00 

52 Teste Ergométrico 720 R$     125,00 
   R$       
90.000,00     

53 Teste de Prótese Auditivas 30 R$       70,00     R$         2.100,00 

54 
Testes vestibulares Com Vecto – 
Eletronistagmografia 

048 R$     180,00 R$          8.640,00 

55 Ultrassonografia (Doppler dos MIFS) 072 R$     200,00 R$        14.400,00 

56 Ultrassonografia (Dopplerfluxometria) 072 R$     180,00 R$        12.960,00 

57 Ultrassonografia abdômen total 2500 R$       58,00 R$      145.000,00 

58 Ultrassonografia arterial por membro 120 R$     180,00 R$        21.600,00 
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59 Ultrassonografia Articulação (cada) 200 R$       65,00 R$        13.000,00 

60 Ultrassonografia cervical 200 R$       58,00 R$        11.600,00 

61 Ultrassonografia da tireoide 960 R$       58,00 R$        55.680,00 

62 Ultrassonografia Mamária 1000 R$       58,00 R$        58.000,00 

63 Ultrassonografia obstétrica 2500 R$       50,00 R$      125.000,00 

64 Ultrassonografia partes moles 200 R$       58,00 R$        11.600,00 

65 Ultrassonografia partes superficiais 240 R$       50,00 R$        12.000,00 

66 Ultrassonografia pélvica 1100 R$       50,00 R$        55.000,00 

67 Ultrassonografia Próstata 400 R$       58,00 R$        23.200,00 

68 Ultrassonografia transvaginal 1500 R$       58,00 R$        87.000,00 

69 Ultrassonografia vias urinárias e biliares 1150 R$       50,00 R$        57.500,00 

70 Urofloxometria 072 R$     200,00 R$        14.400,00 

71 Vectonistagmografia 048 R$     100,00 R$          4.800,00 

72 Uvulopalatofaringoplastia 012 R$  6.045,00 R$        72.540,00 

73 Videolaringoscopia 060 R$     100,00 R$          6.000,00 

74 Vitrectomia – Monocular 048 R$  2.000,00 R$        96.000,00 

75 Yag Laser (Capsulotomia) Monocular 096 R$     400,00 R$        38.400,00 

 Total Geral    R$  3.673.444,40 

 
Lote II - Procedimentos em atenção especializada 

 

Nº Especialidade/exame Média/Qtd/Ano 
Custo 

Unitário 
Custo total 

01 Cardiologia 4300  R$       74,00   R$      318.200,00  

02 Cirurgia de dermatologia 360  R$       84,00   R$        30.240,00  

03 Dermatologia 2250  R$       74,00   R$      166.500,00  

04 Endocrinologia  3200  R$       74,00   R$      236.800,00  

05 Fonoaudiologia 300  R$       34,75   R$        10.425,00  

06 Gastroenterologia 800  R$       74,00   R$        59.200,00  

07 Ginecologia com colposcopia 1100  R$       74,00   R$      81.400,00  

08 Mastologia 750  R$       74,00   R$        55.500,00  

09 Neurologia 2000  R$       74,00   R$      148.000,00  

10 Oftalmologia 5000  R$       74,00   R$      370.000,00  

11 Ortopedia 2400  R$       74,00   R$      177.600,00  

12 Otorrinolaringologia 1700  R$       74,00   R$      125.800,00  

13 Psiquiatria 1600  R$       74,00   R$      118.400,00  

14 Reumatologia 1300  R$       74,00   R$        96.200,00  

15 Urologia 1450  R$       74,00   R$      107.300,00  

 Total Geral    R$  2.101.565,00 
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Lote III – Cirurgias Eletivas e de Urgência 
 

Nº Especialidade/exame Média/Qtd/Ano 
Custo 

Unitário 
Custo total 

01 COLECISTECTOMIA 60  R$     703,77   R$       42.226,20  

02 
COLPOPERINEOPLASTIA ANTERIOR E 
POSTERIOR 

24  R$     480,43   R$       11.530,32  

03 CURETAGEM SENIOTICA 24  R$     175,42   R$         4.210,08  

04 HERNIOPLASTIA EPGASTRICA 12  R$     567,87   R$         6.814,44  

05 HERNIOPLASTIA INGUINAL  24  R$     455,51   R$       10.932,24  

06 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 24  R$     442,99   R$       10.631,76  

07 HERNIORRAFIA INCISIONAL 24  R$     539,92   R$       12.958,08  

08 HISTERECTOMIA TOTAL 36  R$     642,03   R$       23.113,08  

09 LAQUEADURA TUBARIA 24  R$     347,02   R$         8.328,48  

10 OOFORECTOMIA 36  R$     517,86   R$       18.642,96  

11 POSTECTOMIA 36  R$     227,12   R$         8.176,32  

12 VASECTOMIA 12  R$     347,02   R$         4.164,24  

 Total Geral  R$      161.728,20 

  
 

Lote IV – Pequenas Cirurgias 
 

Nº Especialidade/exame Média/Qtd/ano 
Custo 

Unitário 
Custo total 

01 CISTO   48  R$         8,82   R$            423,36  

 Total Geral  R$      432,36 

 
 

I - JUSTIFICATIVA 

1. Visando o atendimento aos usuários da Rede Municipal de Saúde de Sumé dos procedimentos 

laboratoriais com finalidade relacionados à confecção e fornecimento personalizado de próteses 

sobre implantes em suas fases laboratoriais e a não realização destes procedimentos pela rede 

própria, a necessidade de contratação se justifica, a fim de que o município não fique sem a oferta 

destes serviços, pois nossos profissionais realizam as etapas clínicas dos serviços, necessitando 

de um laboratório de prótese dentária para a realização das fases laboratoriais das mesmas. 

 

II – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade de atendimentos prestados, 

desde que comprovados mediante apresentação de documentação hábil elaborada pelo CISCO, 

com relação nominal dos pacientes atendidos em anexo a nota fiscal.  

2. A prestação de contas deverá ser produzida em 02 (duas) vias, devendo uma via ser 

encaminhada para o CISCO para arquivamento.  
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PERFIL E ATRIBUIÇÕES  

 

III - PERFIL DOS PROFISSIONAIS: TODAS AS PROFISSÕES  

 

1. Profissional de nível superior titular de diploma para o cargo que está se credenciando, 

devidamente registrado no Conselho Regional de sua classe, para atuação nas áreas de 

regulação e suporte avançado, em todos os cenários de atuação.  

 

IV - REQUISITOS GERAIS:  

 

1. Equilíbrio emocional e autocontrole;  

2. Disposição para cumprir ações orientadas;  

3. Capacidade física e mental para a atividade;  

4. Iniciativa e facilidade de comunicação;  

5. Destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis;  

6. Capacidade de trabalhar em equipe;  

 

V – ORIENTAÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS PROFISSIONAIS:  

1. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada, com o mínimo de quinze minutos de 

antecedência;  

2. Tratar com respeito e coleguismo todos profissionais e cidadãos;  

3. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados 

para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como 

exemplo aos demais funcionários;  

4. Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e congressos da área, 

assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos; 

5. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;  

6. Participar das reuniões convocadas pela direção do serviço; 

7. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra 

os mesmos;  

8. Acatar as deliberações da direção técnica;  

 

VI – LOCAL:  

1. Todos os serviços especializados deverão ser executados na sede do consórcio e nas 

unidades de atendimento das cidades de Monteiro e Serra Branca ou noutro município, 

caso haja deliberação do CISCO, nas datas e horários indicados pelo CISCO, com a 

exceção da emissão dos laudos dos exames realizados, que poderão ser emitidos à 

distância, atendidas as exigências do controle de qualidade e prazos pré-estabelecidos 

no contrato celebrado entre as partes 
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ANEXO II  
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
Local e data 
 
AO 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SUMÉ - PB. 
 
 
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2.019. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para credenciamento para a 
execução dos serviços constantes do Edital de Chamamento Público N° 01/2.019, 
especificamente com relação aos seguintes serviços, conforme abaixo assinalado: 
 
() - Todos os serviços constantes dos Lotes I e II do anexo I. 
() - Apenas os serviços constantes do(s) item (ens.) __, __, ... Do Lote I. 
() - Apenas os serviços constantes do(s) item (ens.) __, __, ... Do Lote II. 
 
Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados pela Administração, 
constantes do anexo I do processo em referência. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresentação da nossa documentação junto ao CISCO. 
Segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo, de acordo com o citado 
edital. 
 
 
Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo com todas as 
condições estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum fato impeditivo que 
possa obstar a nossa participação no referido processo. 
 
Anexos: Documentos de habilitação 
                

 
Atenciosamente, 

 
 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Apenas para o caso de Pessoas Jurídicas) 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 
 

Local e data 
 
 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___ 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE FAZEM 
ENTRE SI, O CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI 
OCIDENTAL – CISCO E 
________________________________________, 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A 
SEGUIR PACTUADAS: 

 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL – CISCO, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede Rua Vereador Elias Duarte, S/N, centro, 
na cidade de Sumé - PB, inscrito no CNPJ sob o no 02.471.378/0001-07, neste ato representado 

por seu Presidente, Jefferson Roberto do Nascimento Pinto da Silva, doravante denominado 
de CONTRATANTE, e, do outro lado, ____________________________ com endereço à 
____________________________________ em ____________, Estado do _________, inscrito 
no (CPF ou CNPJ) sob o no ______________, representado por ___________________, ao fim 
assinado, doravante denominado de CONTRATADO, de acordo com o Edital de Chamamento 
Público para Credenciamento nº 01/2.019, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de Chamamento Público no 001/2019, e na Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1- O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a 

prestação de serviços especializados de saúde, compreendendo exames, laudos e outros 
procedimentos em atenção especializada, para atendimento das necessidades dos 
municípios integrantes do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – 
CISCO, conforme especificações constantes do Anexo I, do Chamamento Público nº 
01/2019.. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de ___ de _____________ de 2019 e vigorará 

até ___ de ____________ de 2019 podendo ser prorrogado na forma da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1- O Contratante se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante 
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos exames. 
 
4.3- Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a realização dos 

exames, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
 
4.4- Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO, à vista das notas fiscais e faturas 

correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) 

CONTRATADO(A) 
 
5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 
 
a) Realizar os procedimentos, exames e laudos requisitados, conforme exigência editalícia e 

contratual; 
 
b) Repetir imediatamente e às suas expensas, qualquer exame que esteja em desconformidade 

com as especificações do Contratante; 
 
c) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do 

objeto até o limite fixado no parágrafo 1o, do art. 65, da Lei no 8.666/93. 
 
e) Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o acompanhamento, o 

controle e a supervisão dos serviços; 
 
f) Apresentar, mensalmente, relatórios de atendimento e outros documentos comprobatórios da 

execução dos serviços efetivamente prestados. 
 
g) Manter registros contábeis específicos para fins de acompanhamento e avaliação dos recursos 

recebidos; 
 
i) Não divulgar sob nenhuma forma, os cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, os 

profissionais de saúde e os usuários do SUS que vierem a ter acesso ao serviço prestado. 
 
 
5.2- O(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 
 
a) A quantidade de exames constante do Anexo I deste edital está estimada para o período de 01 

(um) mês; 
 
b) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos 

previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato e 
previstos em lei. 

 
c) O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente ao Consórcio Público 

Intermunicipal De Saúde Do Cariri Ocidental – CISCO e seus beneficiários, ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

 
d) Todos os serviços especializados deverão ser executados na sede do consórcio e nas unidades 

de atendimento das cidades de Monteiro e Serra Branca ou noutro município, caso haja 
deliberação do CISCO, nas datas e horários indicados pelo CISCO, com a exceção da 
emissão dos laudos dos exames realizados, que poderão ser emitidos à distância, atendidas 
as exigências do controle de qualidade e prazos pré-estabelecidos no contrato celebrado 
entre as partes. 

 
e) A carga horária a ser trabalhada para execução dos serviços de saúde objeto deste 

Chamamento Público será proporcional à quantidade de exames/laudos e outros 
procedimentos em atenção especializada a serem realizados. 

 
f) Os serviços especializados de que trata o objeto do presente Contrato, serão regulados pelo 

sistema de regulação estabelecido pelo CISCO, seguindo os critérios da Programação 
Pactuada Consorcial – PPC. 

 
g) O resultado dos exames deverá entregue nas instalações do Consórcio, localizada na Rua 

Vereador Elias Duarte, S/N, centro, na cidade de Sumé-PB; 
 
h) A realização dos exames deverá ocorrer nas dependências do(s) laboratório(s) credenciado(s) 

e serem precedidos de requisição médica devidamente autorizada pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO; 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES. 
 
6.1- O CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato, 

o valor de R$ __________ (_____________________), por procedimento/consulta realizada. 
 
6.2- Os pagamentos serão efetuados à medida que os serviços forem realizados, conforme as 

necessidades do CONTRATANTE, mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

 
6.3- As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da dotação orçamentária 

08.302.4860.2002 – Atendimento a População dos Consorciados, elementos de despesas nº 
33.90.36.00 e 33.90.39.00. 

 
6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de acordo com as 

variações que vierem a ser estabelecidas pelo SUS ou outro índice legal previsto para 
serviços desta natureza. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
 
7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de 

transferências governamentais realizados pelos entes consorciados ao CISCO. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
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8.1- A rescisão contratual poderá ser: 
 
8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 
 
8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
para a Administração; 

 
8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que 

haja culpa do (a) CONTRATADO(A), será este(a) ressarcida(o) dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

 
8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência 
(b) Multa: 
B.(1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 

vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de cinco(cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pelo CONTRATANTE; 

 
B.(2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de cláusula 

ou condição prevista no contrato; 
B.(3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex-officio” do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental 
– CISCO, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até dois (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Sumé - PB, para dirimir quaisquer conflitos eventualmente 

decorrentes e relacionados com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 

 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

 
 
Sumé, __ de _____________de 2.019. 
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JEFFERSON ROBERTO DO 
NASCIMENTO PINTO DA SILVA 

Presidente do CISCO 
CONTRATANTE 

 Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
01. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
02. ______________________________  
Nome: 
CPF: 
 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019021800151
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Nº 34, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO FEDERAÇÃO NACIONAL DE
ENTIDADES ESTUDANTIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO

A Comissão Pró Fundação da Federação Nacional de Entidades Estudantis, vem
pelo presente CONVOCAR todas as associações estudantis de representação municipal,
estadual e nacional de ambito da educação básica e superior e a distância, para a
assembléia de fundação da Federação Nacional de Entidades Estudantis - FNEE, a realizar-
se dia 25 de Fevereiro de 2019, na Quadra C 09 lote 03 Sala 204 Edif. José Mendes II
Taguatinga Centro, DF, as 14:30hs, com a seguinte ordem do dia:

01) Fundação,
02) Aprovação do Estatuto,
03) Eleição da nova diretoria.
Em tempo o presidente da comissão pró fundação convoca para conduzir os

trabalhos e a realização da assembléia os seguintes representantes estudantis: Alan
Valente Lima, Weverson Rufino de Oliveira, Deivisson Paulino dos Santos.

Informações: 61 9 8418-5190 / 61 3352-0822 Email: fneedf2013@gmail.com

WEVERSON RUFINO DE OLIVEIRA
Presidente Comissão Pró Fundação

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 15/2019

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê Paralímpico Brasileiro -
CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Remo - CBR, CNPJ nº

30.276.570/0001-70; Objeto: Projeto 1º Campo Novos Talentos Paralímpicos; Despesa: Os
recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos da lei nº
10.264/2001 e nº 13.146/2015; Ordem de pagamento: Parcela Única; Valor total: R$
44.587,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e oitenta e sete reais); Vigência: 05/02/2019
a 22/03/2019; Data da Assinatura: 04/02/2019; Signatários: Mizael Conrado de Oliveira -
CPF: 163.487.988-01 - Presidente/CPB, e Edson Altino Pereira Junior - CPF: 803.714.009-10
- Presidente/CBR; Processo nº: 0112/2019.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 22/2019

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê Paralímpico Brasileiro -
CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Desporto de Deficientes

Visuais - CBDV, CNPJ nº 11.030.666/0001-09; Objeto: German Open de Judô e Treinamento
de Campo 2019 - Heidelberg/Alemanha e Bordeaux/França. Despesas: Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos das leis nº
10.264/2001 e Nº 13.146/2015; Ordem de pagamento: Parcela Única: Valor Total: R$
310.000,00 (trezentos e dez mil reais); Vigência: 12/02/2019 a 13/05/2019; Data da
Assinatura: 08/02/2019; Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 -
Presidente/CPB, e José Antônio Ferreira Freire - CPF: 459.780.344-00 - Pres i d e n t e / C B DV ;
Proc. Nº 0124/2019.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 20/2019

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê Paralímpico Brasileiro -
CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Tênis de Mesa - CBTM,

CNPJ nº 30.482.319/0001-61; Objeto: Bolsa Auxílio para Atletas 2019; Despesa: Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos das leis nº
10.264/2001 e 13.146/2015; Ordem de pagamento: 11 (onze) Parcelas; Valor: R$ 69.080,00
(sessenta e nove mil e oitenta reais); Vigência: 06/02/2019 à 31/12/2019. Data da
Assinatura: 06/02/2019; Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 -
Presidente/CPB, e Alaor Gaspar Pinto Azevedo - CPF: 388.748.307-34 - Presid e n t e / C BT M ;
Processo nº: 0120/2019.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 23/2019

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê Paralímpico Brasileiro -
CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Desporto de Deficientes

Visuais - CBDV, CNPJ nº 11.030.666/0001-09; Objeto: Reunião do Subcomitê de Futebol de
5 da IBSA 2019 - Tóquio /Japão. Despesas: Os recursos decorrentes do presente convênio
são provenientes do CPB oriundos das leis nº 10.264/2001 e Nº 13.146/2015; Ordem de
pagamento: Parcela Única: Valor Total: R$ 135.500,00 (cento e trinta e cinco mil reais);
Vigência: 18/02/2019 a 24/04/2019; Data da Assinatura: 11/02/2019; Signatários: Mizael
Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 - Presidente/CPB, e José Antônio Ferreira Freire
- CPF: 459.780.344-00 - Presidente/CBDV; Proc. Nº 0125/2019.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 9/2019

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê Paralímpico Brasileiro -
CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Basquete em Cadeira de

Rodas - CBBC, CNPJ nº 02.368.353/0001-74; Objeto: Manutenção Administrativa 2019 ;
Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos
das leis nº 10.264/2001 e nº 13.146/2015; Ordem de pagamento: 12 (doze) Parcelas; Valor:
R$ 653.967,08 (seiscentos e cinquenta e três mil, novecentos e sessenta e sete reais e oito
centavos); Vigência: 28/01/2019 a 31/12/2019; Data da Assinatura: 28/01/2019;
Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 - Presidente/CPB, e Valdir
Soares de Moura - CPF: 145.395.512-72- Presidente/CBBC; Processo nº: 0095/2019.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 21/2019

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê Paralímpico Brasileiro -
CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Tênis de Mesa - CBTM,

CNPJ nº 30.482,319/0001-61; Objeto: Aberto de Tênis de Mesa Paralímpico Itália e
Espanha. Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB
oriundos das Leis nº 10.264/2001 e nº 13.146/2015; Ordem de pagamento: parcela Única;
Valor: R$ 108.700,00 (cento e oito mil, e setecentos reais); Vigência: 11/02/2019 à
22/04/2019; Data da Assinatura: 08/02/2019; Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF:
163.487.988-01 - Presidente/CPB, e Alaor Gaspar Pinto Azevedo - CPF: 388.748.307-34 -
Presidente/CBTM; Processo Nº: 0123/2019.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 24/2019

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê Paralímpico Brasileiro -
CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Desporto de Deficientes
Visuais - CBDV, CNPJ nº 11.030.666/0001-09; Objeto: II Fase de Treinamento da Seleção
Brasileira de Judô Paralímpico 2019 - São Paulo/SP. Despesas: Os recursos decorrentes do
presente convênio são provenientes do CPB oriundos das leis nº 10.264/2001 e Nº
13.146/2015; Ordem de pagamento: Parcela Única: Valor Total: R$ 78.500,00 (setenta e oito
mil e quinhentos reais); Vigência: 18/02/2019 a 17/04/2019; Data da Assinatura: 11/02/2019;
Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 - Presidente/CPB, e José
Antônio Ferreira Freire - CPF: 459.780.344-00 - Presidente/CBDV; Proc. Nº 0126/2019.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 25/2019

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê Paralímpico Brasileiro -
CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de Desporto de Deficientes

Visuais - CBDV, CNPJ nº 11.030.666/0001-09; Objeto: Aquisição de Bolas de Futebol 5 para
Seleção Brasileira, Competições e Entidades de Fomento - 2019. Despesas: Os recursos
decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos das leis nº
10.264/2001 e Nº 13.146/2015; Ordem de pagamento: Parcela Única: Valor Total: R$
21.000,00 (vinte e um mil reais); Vigência: 20/02/2019 a 31/05/2019; Data da Assinatura:
11/02/2019; Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF: 163.487.988-01 -
Presidente/CPB, e José Antônio Ferreira Freire - CPF: 459.780.344-00 - Pres i d e n t e / C B DV ;
Proc. Nº 0127/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Comitê Paraolímpico Brasileiro
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 268/2018, celebrado entre o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de
Canoagem - CBCA, CNPJ nº 92.893.155/0001-12; Objeto: 1º Aditivo da Bolsa Incentivo para
Atletas 2019. Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB
oriundos das leis nº 10.264/2001 e 13.146/2015; Ordem de pagamento: 11 (onze) Parcelas;
Valor: R$ 90.420,00 (noventa mil quatrocentos e vinte reais); Vigência: 01/02/2019 a
31/12/2019; Data da Assinatura: 31/01/2019; Signatários: MIZAEL CONRADO DE OLIVEIRA
CPF: 163.487.988-01 - Presidente/CPB, e JOÃO TOMASINI SCHWERTNER - CPF:
239.853.990-34 - Presidente/CBCA; Proc. nº 0809/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº 277/2017, celebrado entre o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de
Tênis de Mesa - CBTM, CNPJ nº 30.482.319/0001-61; Objeto: 4º Aditivo da Manutenção
Administrativa de 2018; Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio são
provenientes do CPB oriundos das leis nº 10.264/2001 e 13.146/2016; Ordem de
pagamento: 1 (uma) Parcela; Valor: R$ 63.761,68 (sessenta e três mil, setecentos e
sessenta e um reais e sessenta e oito centavos); Vigência: 01/12/2018 à 31/12/2018. Data
da Assinatura: 27/11/2018; Signatários: MIZAEL CONRADO DE OLIVEIRA - CPF: 163.487.988-
01 - Presidente/CPB, e Alaor Gaspar Pinto Azevedo - CPF: 388.748.307-34 -
Presidente/CBTM; Processo nº: 0700/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Comitê Paraolímpico Brasileiro
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 269/2018, celebrado entre o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de
Canoagem - CBCA, CNPJ nº 92.893.155/0001-12; Objeto: 1º Aditivo da Manutenção Técnica
de Paracanoagem 2019. Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientes
do CPB oriundos das leis nº 10.264/2001 e 13.146/2015; Ordem de pagamento: 11 (onze)
Parcelas; Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); Vigência: 01/02/2019 a
31/12/2019; Data da Assinatura: 31/01/2019; Signatários: MIZAEL CONRADO DE OLIVEIRA
- CPF: 163.487.988-01 - Presidente/CPB, e JOÃO TOMASINI SCHWERTNER - CPF:
239.853.990-34 - Presidente/CBCA; Proc. nº 0810/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao convênio nº 264/2018, celebrado entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ nº 00.700.114/0001-44 e a Confederação Brasileira de
Remo - CBR, CNPJ nº 30.276.570/0001-70; Objeto: 1º Aditivo da Manutenção Técnica 2019;
Despesa: Os recursos decorrentes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos
da lei nº 10.264/2001 e nº 13.146/2015; Ordem de pagamento: 11 (onze) parcelas; Valor:
R$ 35.266,00 (trinta e cinco mil duzentos e sessenta e seis reais); Vigência: 01/02/2019 a
31/12/2019; Data da Assinatura: 31/01/2019; Signatários: Mizael Conrado de Oliveira - CPF:
163.487.988-01 - Presidente/CPB, e Edson Altino Pereira Junior - CPF: 803.714.009-10 -
Presidente/CBR; Processo nº: 0804/2018.

EXTRATO DE RESCISÃO

TERMO RESCISÃO AMIGÁVEL: LYNCRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - CNPJ:
96.647.755/0001-55; Processo: 0132/2018; Objeto: Rescisão do contrato cujo objeto é a
prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação e camareira nas dependências do
Centro de Treinamento Paraolímpico Brasileiro e residencial em São Paulo - SP; Assinatura
do Contrato: 31/01/2019.

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI
OCIDENTAL

AVISO DE ALTERAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2019

Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e jurídicas, instituições privadas
com ou sem fins econômicos ou filantrópicas, prestadoras de serviços especializados de
saúde, compreendendo a realização de exames, laudos, procedimentos médicos
envolvendo pequenas cirurgias eletivas e de urgência e outros procedimentos em atenção
especializada, para atendimento das necessidades do Consórcio Público Intermunicipal De
Saúde Do Cariri Ocidental - CISCO. Informamos que, no edital da licitação supracitada,
foram ALTERADAS as exigências dos Itens 3.1.3.1.5.1 e 3.1.3.2.3.1, encontrando-se o Edital,
na íntegra, à disposição de todos os interessados, na sala da Comissão de Licitação,
localizada na Rua Vereador Elias Duarte, S/N, centro, na cidade de Sumé-PB, no horário de
atendimento ao público, das 08h00min às 12h00min horas. Os interessados poderão
inscrever-se para Credenciamento, no local supramencionado, sendo suas inscrições
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento

Sumé - PB, 21 de janeiro de 2019
JEFFERSON ROBERTO DO NASCIMENTO PINTO DA SILVA

Presidente.

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
CURIMATAU E SERIDO PARAIBANO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 1/2019

O Presidente do CPIMSC, torna público que em cumprimento ao Art. 24 Inciso
IV da 8.666/93, e com base nas informações constante do processo Administrativo nº
001/2019 referente a Chamada Publica (Inexigibilidade) de nº 001/2019, RATIFICA E
HOMOLOGA o objeto de Contratação de pessoa Jurídica para a prestação de serviços
especializados de saúde, compreendendo os procedimentos de Oftalmologia no
(Tratamento de Glaucoma), em favor da empresa OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE EIRELI
CNPJ: 00.518251/0001-62no valor global de R$ 466.240,50. Em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art.
64, caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das
sanções previstas em lei. Demais informações 83-3372-2189.

Cuité-PB,15 de fevereiro de 2019
EDUARDO RONIELLE GUIMARÃES MARTINS DANTAS

Presidente do CIMSC

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Rodrigo Maia envia proposta
da Previdência para a CCJ
Apesar do texto ter sido enviado para análise, a Comissão de Constituição e Justiça ainda não foi instalada
Da Reuters

0 presidente da Câma¬

ra, Rodrigo Maia (DEM-RJ),
determinou ontem o envio
da proposta de reforma da
Previdência apresentada
na véspera pelo governo do
presidente Jair Bolsonaro à
Comissão de Constituição e
Justiça (CCJ) da Casa,mesmo
que o colegiado não tenha
sido sequer instalado.

No despacho,Maia man¬

dou a proposta para a análise
da CCJ, que inicialmente vai
analisar se está dentro dos
parâmetros constitucionais
e legais.

0 presidente da Câma¬

ra pretende instalar a CCJ da
Câmara na próxima semana.
Será presidida por um depu¬

tado federal do PSL, partido

de Bolsonaro, mas ainda não
está decidido qual nome da
legenda que vai comandar o
colegiado.

Segundo o líder do DEM
na Câmara, deputado Elmar
Nascimento (BA), há expec-
tativa para a instalação de
todas comissões na Casa.

"Está bem próximo de a
gente fazer um acordo para
poder instalar até todas as
comissões na semana que
vem", disse Elmar.

Uma vez instalada, a
CCJ terá cinco sessões para
emitir um parecer sobre a
admissibilidade da PEC da
reforma da Previdência. De¬

pois, a PEC precisa ter seu
mérito analisado por uma
comissão especial, formada
especificamente para a pro¬

posta, que terá 40 sessões

para proferir um parecer.
Só então a reforma chega

ao plenário da Câmara, onde
passará por dois turnos de
votação,e precisará,nas duas
ocasiões de pelo menos 308
votos favoráveis, o equivalen¬

te a três quintos dos 513 de¬

putados. Após todo esse pé¬

riplo, a medida ainda precisa
ser analisada pelo Senado.

Inicialmente, a
CCJ vai analisar se
o texto da reforma
da Previdência está

dentro dos parâmetros
constitucionais e legais

Foto:Reprodução/lnternet

0 presidente da Câmara, Rodrigo Maia, afirmou que pretende instalar a CCJ na Casa na próxima semana

Fachin nega novo recurso
da defesa para soltar Lula

Base aliada do governo f

Felipe Pontes
Da Agência Brasil

O ministro Edson Fa¬

chin, do Supremo Tribunal
Federal (STF), negou segui¬
mento ao habeas corpus em
que a defesa de Luiz Inácio
Lula da Silva contestava
uma decisão monocrática
(individual) do ministro
Felix Fischer, do Superior
Tribunal de Jusitça (STJ),
na qual foi rejeitado re¬

curso especial do ex-presi-
dente no caso do triplex do
Guarujá (SP).

Entre os argumentos,
com os quais negou a tra¬

mitação do recurso espe¬

cial no STJ, Fischer afirmou
que, para verificar as di¬
versas ilegalidades proces¬

suais suscitadas pela defe¬

sa de Lula,seria necessário
reexaminar provas, o que

não seria possível nas ins¬

tâncias superiores, segun¬

do escreveu.
Os advogados recor¬

reram então ao STF, sus¬

tentando que Fischer não
poderia rejeitar a apelação
de forma individual, sendo
necessário o exame do caso
pelo colegiado competente,
no caso a Quinta Turma do
STJ,composta por cinco mi¬
nistros.

Para Fachin, porém, a
defesa não poderia entrar
com habeas corpus no Su¬

premo enquanto outra con¬

testação da decisão de Fis¬

cher,um agravo regimental,
não for analisada no pró¬

prio STJ, sob pena de haver
supressão de instâncias.

Relator do caso no STF,
Fachin também argumen¬

tou que o regimento inter¬

no do STJ "confere ao rela-

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Carlri Ocidental
AVISO DE RETIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N.001/2019
Objelo. CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e jurídicas, insliluições privadas com ou

fins económicos ou filantrópicas,prestadoras de serviços especializados de saúde,compreendendo
a realização de exames, laudos,procedimentos médicos envolvendo pequenas cirurgias eletivas e
deurgência e outrosprocedimentos em atenção especializada,para atendimento dasnecessidades
do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental-CISCO.Informamos que, no
edital da licitação supracitada, foram retificadas as exigências dosltens 3.1.3.1.5.1 e 3.1.3.2.3.1.
encontrando-se o Edital,na Integra,á disposiçãode todos os interessados,na sala da Comissão de
Licitação, localizada na Rua Vereador Elias Duarte. S/N.centro,na cidade de Sumê-PB. no horáno
de atendimento ao público, das 08h00min ás 12h00minhoras.Os interessados poderão mscrever--se para Credenciamento, no local supramencionado, sendo suas inscnções proporcionalmente
adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento

Sumê-PB,21 de janeiro de 2019.
JEFFERSON ROBERTO DO NASCIMENTO PINTO DA SILVA

Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VISTA SERRANA PARAlBA
ENDEREÇO: RUA JOÃO FRANCISCO FILHO.106- CENTRO-

V1STA SERRANA-PB
CNPJ: 03.566.029/0001-23

AVISO RESUMIDO OO EDITALELEIÇÃO SINDICAL
Será realizada eleição do STR de Vista Serrana-PB,no dia 13 de Abril de 2019,no período das

08:00 ás 11:00. em sua sede, situada ã Rua João Francisco Filho. 106-Visla Serrana - PB., para
composição da Diretória. Conselho Fiscal e Delegados Representantes, bem como de Suplentes
junto ao Conselho Deliberativo da FETAG-PB. devendo o registro de chapas ser apresentado á
Secretaria da Entidade, no horário das 08:00 âs 11:00 horas, no periodo de 15 (QUINZE) dias,
a contar da publicação deste Aviso em Jornal. O Edital de Convocação enconlra-se afixado na
Sede do Sindicato.

Visfa Serrana - PB.22 de Fevereiro de 2019.
Laura Maria Gomes Vanderlei

Presidente

URBAN AREIA DOURADA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., Sob CNPJ
21.447.039/0001-21, Torna público que requereu a SEMAPA (Secretaria de Meio Ambiente de
Cabedelo), a Licença de Operação (LO) para a construção de um edifício multifamiliar, situado a
Av. José Américo de Almeida Filho, n° 1475-Praia de Areia Dourada- CABEDELO/PB.
ACOMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃOPOPULAR - CEHAP-CNPJ/CPFN°09.111.618/0001-01.
toma público que requereu a SUDEMA- Superintendência de Administração do Meio Ambiente, a
RENOVAÇÃO DA LICENÇA PRÉVIA-através doProc.2019-001238/TEC/LP-3205,parao Conjunto
Habitacional Popular com 32 (trinta e duas) unidades, destinadas às famílias de baixa-renda,com
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO COMPOSTO DE FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO,
através do programa MINHA CASA MINHA VIDA, no bairro Ernesto Geisel, no município de JOÃO
PESSOA - PB.
ACOMPANHIAESTADUALDE HABITAÇÃOPOPULAR -CEHAP-CNPJ/CPFN°09.111.618/0001-01,
torna público que requereu a SUDEMA- Superintendência de Administração do Meio Ambiente, a
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO-através do Proc.2019-001242/TEC/LO-8725, parao
Conjunto HabitacionalPopular com 40 unidades, através do programa Pró-Moradia, com sistema
de tratamento e disposição dos esgotos sanitários composto de fossa séptica e filtro anaeróbio,no
município deSANTA LUZIA -PB.
ACOMPANHIA ESTADUALDE HABITAÇÃOPOPULAR -CEHAP-CNPJ/CPFN°09.111.618/0001-01.
toma público que requereu a SUDEMA- Superintendência de Administração do Meio Ambiente,
a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - através do Proc. 2019-001240/TEC/LO-8724.
parao condominio fechado com 40(QUARENTA) unidades habitacionais, posto médico, salão
comunitário, horta comunitária, guarita e administração, vias com terraplanagem/ drenagem e
pavimentação, destinado às famílias de baixa-renda, com SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANI¬
TÁRIO COMPOSTO DE TANQUE SÉPTICO E FILTRO, através do programa CIDADE MADURA,
no município de GUARABIRA- PB.

tor atribuição para negar
trânsito a recurso especial
que contrarie prévio en¬

tendimento firmado por
aquele Tribunal”, motivo
pelo qual Fischer não vio¬

lou o princípio da colegia-
lidade, segundo sustentava
a defesa.

Ao negar seguimen¬

to ao HC, Fachin também
afastou a possibilidade da
concessão de uma liminar
(decisão provisória) pe¬

dida pela defesa para que
Lula fosse libertado.

Lula está preso na Su¬

perintendência da Polícia
Federal (PF) em Curitiba
desde 7 de abril, quando
começou a cumprir a pena
de 12 anos e um mês im¬

posta pelo Tribunal Regio¬

nal Federal da 4a Região
(TRF4) no caso do triplex
do Guarujá (SP).

Neste mês,Lula foi alvo
de uma segunda condena¬

ção na Lava Jato, desta vez a
12 anos e 11 meses,no caso
do sítio em Atibaia, no inte¬

rior de São Paulo.A respon¬

sável pela segunda senten¬

ça foi a juíza Gabriela Hardt,
que substituía interinamen¬

te o juiz Sergio Moro na 13a
Vara Federal de Curitiba.

Bolsonaro tentará acalmar
a insatisfação de líderes
Da Estadão Conteúdo

Com a ainda latente in¬

satisfação entre governistas
e a possibilidade de ter um
quórum esvaziado, o Palá¬

cio do Planalto adiou uma
reunião que o presidente
Jair Bolsonaro realizaria na
manhã de ontem com líde¬

res de partidos que devem
compor a base aliada na Câ¬

mara. A avaliação feita pelo
governo é de que é preciso
ganhar tempo para apazi¬
guar os ânimos de modo a
não desperdiçar a chance de
ter uma aproximação mais
efetiva do presidente com a
sua possível rede de apoio.

0 encontro será reali¬
zado na próxima terça-fei¬
ra, 26, pela manhã. Bolso¬

naro pretende conversar
com os parlamentares so¬

bre a proposta de reforma
da Previdência. A ideia é
que o próprio presidente
explique pontos damatéria
e tire dúvidas.Ele deve,no
entanto,ouvir críticas e re¬

clamações sobre a condu¬

ção da articulação do seu

governo com o Congresso.
Foram convidados os

partidos que o governo
acredita que estarão em sua
base de apoio. Já da oposi¬
ção, foram chamados ape¬

nas o PSB e o PDT.Oslíderes
do PT, PCdoB, PSOL,Rede e
PPLnão foram convidados.

O líder do governo na
Câmara, Major Vitor Hugo
(PSL-GO), afirmou ao Broa¬

dcast Político (sistema de
notícias em tempo real do
Grupo Estado) que a deci¬
são de adiar o encontro foi
tomada porque o texto da
reforma da Previdência foi
apresentado oficialmente ao
Congresso nesta quarta, 20,
e seria melhor dar tempo
aos parlamentares se apro¬

fundaremna questão.
"Estivemos na quar¬

ta com os líderes quando o
presidente foi levar a PEC da
Previdência.Já foi um movi¬
mento importante.Achamos
melhor, então, dar um tem¬

po maior para a leitura e es¬

tudo da proposta por parte
dos líderes, para aproveitar
a oportunidade da semana

que vem e falar sobre a nova
Previdência na reunião",dis¬

se o parlamentar.
Para ele, o encontro

mostrará ao Congresso que
o governo quer "prestigiar
as lideranças partidárias” e
que "estará aberto para ne¬

gociações" porque sabe que
o projeto será modificado
pelo Congresso.

Um outro motivo que
levou ao adiamento da re¬

união foi a possível falta de
alguns líderes ao encontro.
À reportagem, deputados
afirmaram que não compa¬

receriam porque já tinham
outros compromissos mar¬

cados em seus estados.Ago¬

ra,o Planalto tem reforçado
o convite.

0 governo pretende
formar uma base aliada que
chegue a 350 deputados. O
número é considerado como
fundamental para garantir a
aprovação da reforma da
Previdência na Câmara.Por
se tratar de uma emenda à
Constituição, é necessário
ter o voto de 308 parlamen¬

tares para aprovar o texto.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -
SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE SANTANA DOS

GARROTES-PARAÍBA.
•CARLOS ALBERTO ALENCAR- REGISTRADOR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO- USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Faz saber a tanto quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi protocolo nesta Serventia em 18/02/2019, O(s) requerimento
pelo qual o Senhor. Pedro Lopes dos Santos, brasileiro, casado, agricultor,
inscrito no CPF/MF n° 927 384 004-34. residente e domiciliado na Rua Manoel
Juvino n“ 129.Centro. na cidade de Santana dos Garrotes PB Solicita(m) o
reconhecimento de direrto de propriedade através de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, nos termos do artigo 216-A, da Lei n° 6 015/1973, autuado
sob protocolo 06 de 18/02/2019, constituído de Um imóvel rural denominado
Sitio Alto da Boa Vista, com área de 6.6219 hectaros.cncravado na zona
rural do Municipio de Santana dos Garrotes PB, confrontando-se do
seguinte modo:Ao Norte, com a estrada de Santana ao Balsamo;Ao Sul.
com o Ernesto Barreiro Neto; Ao Nascente, com a Rodagem que di
acesso ao açudo Quolmadas; ao Poente.com o Sitio Queimadas.Tudo
conforme o mapa e memorial descritivo elaborado peio responsável técnico o
Engenheiro Agrónomo Franctsco Batista dos Santos- inscrito no CREA sob n°
160646481-7Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente
interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao
pedido, apresentando impugnação escrita perante ao Oficial de Registro do
Imóveis, com as razóos do sua discordância em 15(quinze) dias corridos
a constar da publicação deste , ciente do que. caso nâo contestado
presumir-se-ào aceitos como verdadeiros os fatos a legados pelos
REQUERENT-ES, sendo reconhecido a usucapiáo extrajudicial, com o
competente registro conforme determina a Lei, Santana dos Garrotes PB. 18
de Fevereiro de 2019 -Cartos Alberto AJencar- Oficio do Cartono extrajudicial
da Comarca de Santana dos Garrotes PBi , ~

ym» •

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -
SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE SANTANA DOS

GARROTES-PARAÍBA.
- CARLOS ALBERTO ALENCAR- REGISTRADOR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO- USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Faz saber a tanto quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi protocolo nesta Serventia em 18/02/2019, O(s) requerimento
pelo qual o Senhor LUCREMAR LOPES DA SILVA, brasileiro, casado,
agricultor, mschto no CPF/MF n« 019.858.274-92. residente e domiciliado no
Sitio Subúrbio Zona Urbana de Santana dos Garrotes PB Solicita<m) o
reconhecimento de direito de propriedade através de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, nos termos do artigo 216-A. da Lei n° 6 015/1973, autuado
sob protocolo 07 de 18/02/2019. constituído de Um imóvel urbano encravado
na cidade de Santana dos Garrotos PB. com área de 1,0385 há.Perímetro
464,15 m, confrontando -se do seguinte modo:Ao Norte, com Avenida
Ademar Alvino da Silva;Ao Sul, com o Jose Paulo Filho; Ao Lesto, com
Francisca Mareia Nóbrega Diniz; ao Oeste, com a estrada do Sitio
Queimadas.Tudo conforme o mapa e memorial descritivo elaborado pelo
responsável técnico em Agropecuâna Cicero Ferreira Cosmo- inscrito no
CREA sob n° 1600677383-0Assim sendo, ficam intimados terceiros
eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em
relação ao pedido, apresentando impugnação esenta perante ao Oficial do
Registro do Imóveis, com as razóes de sua discordância em 15(quinze)
dias corridos a constar da publicação desto, ciente de que. caso nio
contestado presumir-so-âo aceitos como verdadeiros os fatos a legados
pelos REQUERENT-ES.sendo reconhecido a usucapião extrajudicial, com o
competente registro conforme determina a Lei. Santana dos Garrotes PB, 19
de Fevereiro de 2019 -Cartos Alberto Alencar-,Oficio do Cartório extrajudicial
da Comarca de Santana dos Garrotes PB í //,
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